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                                   ESTADO DA BAHIA 
                             PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
                                      CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

Av. Gabriel Dantas, 200, centro, 
MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 73-3549-2146 -  CEP: 45240-000 

 

 

Oficio Exp. Nº 070/2024                                    

                                                        Manoel Vitorino/BA, 09 de abril de 2024. 

 

Ao 

BANCO DO BRASIL 

Plataforma de Negócios Governo 

Agência nº: 0556-8 

Município: Poções-BA 

 

 Senhor Gerente: 

 

 Com nossos cumprimentos, solicitamos 

que a servidora pública abaixo nominada, seja autorizada a realizar 

movimentações das contas, com os poderes abaixo relacionados, de 

acordo com os atos delegatórios expedidos e publicados pelo órgão. 

  

 

            Razão Social: Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino 

 CNPJ: 13.894.886/0001-06 

 

OUTORGADOS COM NO MÍNIMO DUAS ASSINATURAS EM CONJUNTO 

NOME: MANOEL SILVANY BARROS                    

CPF: 529.583.615-00 
Cargo: Prefeito Municipal 
 

  



TerçaFeira

09 de Abril de 2024

Edição nº 1093

 
                                   ESTADO DA BAHIA 
                             PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
                                      CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

Av. Gabriel Dantas, 200, centro, 
MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 73-3549-2146 -  CEP: 45240-000 

 

 

NOME: NÚBIA BRITO BARROS      
CPF: 019.842.195-88 
Cargo: Secretária de Finanças 
  
PODERES: 

 EMITIR CHEQUES 

 ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO 

 AUTORIZAR COBRANÇA 

 UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES 

 RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO 

 SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 

 REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES 

 AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES 

 RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS 

 ENDOSSAR CHEQUE 

 REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO 

 MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO 

ELETRÔNICOSUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 

 CANCELAR CHEQUES 

 BAIXAR CHEQUES 

 EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

 CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 

 EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE 

 EFETUAR SAQUES – POUPANÇA 
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 EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO 

 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO 

 CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS 

FEDERAIS 

 LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO/AASP 

 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 

 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 EMITIR COMPROVANTES 

 ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO 

 CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETO AUTORIZADO 

 CARTÃO TRANSPORTE - AUTORIZAR DEB/TRANSF MEIO 

 ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR FINANCEIRO/AASP 

 ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 

 ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E CONTRATOS DE PRESTAÇÃO 

DE SERVÇOS 

 TRANFERÊNCIAS  

 

Em anexo, segue cópias dos Atos de nomeação dos outorgados com as 

devidas publicações. 

 

Atenciosamente, 

 

       _________________________________________________           
MANOEL SILVANY BARROS 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018DIS/2024 

CONTRATO Nº 018DIS/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO - BA, com endereço constante no 

rodapé desta página, inscrita no CNPJ 13.894.886/0001-06, representada por seu Prefeito Sr. 

Manoel Silvany Barros, com base no art. 75, II da Lei 14133/2021, por, por intermédio da 

Comissão de Licitação, torna público que, realizara Dispensa, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando, obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA 

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12 de Abril de 2024 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 

ENVIO DA PROPOSTA 

licitacaomanoelvitorino@yahoo.com 

LINK DO EDITAL/SOLICITAÇÃO DO 

EDITAL 

Diário Oficial - PortalGov 

 

1. DO OBJETO: 

conforme especificações e quantidades discriminadas neste Termo de Referência. 

1.2. A contratação será dividida em item/lote, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA UNID QTD VL. UINT 
VL. 

TOTAL 

1 BOTIJÃO PARA GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO (GLP), CAPACIDADE 13 KG. 
  UN 10  R$ 00,00   R$ 00,00  

2 GÁS, GLP, EMBALAGEM RETORNÁVEL 

(BOTIJÃO) DE 13 KG. 
  UN 400  R$ 00,00   R$ 00,00  

VALOR TOTAL LOTE  R$          00,00  

 

1.3. Compõe este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos 

1.3.1. Anexo I - Termo de Referência 

1.1- Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a Contratação de empresas para fornecimento 

de gás de cozinha (GLP) e botijão, para atender as necessidades das secretarias e órgãos deste 

município de Manoel Vitorino – BA 
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1.3.2. Anexo II – Modelo de Proposta 

1.3.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Conhecimento, atendimento e aceitação de todas as 

condições da Licitação 

1.3.4. Anexo IV - Minuta de declaração de Inexistência de menor no quadro da empresa. 

Manoel Vitorino, 09 de Abril de 2024. 

 

__________________________________ 

Camila Alves Fernandes  

Agente de contratação  
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2024 

 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresas para fornecimento de gás de cozinha (GLP) e botijão, para 

atender as necessidades das secretarias e órgãos deste município de Manoel Vitorino – 

BA. 

Prazo do contrato de 08 de abril de 2024 a 30 de maio de 2024. 

Os produtos serão prestados de forma não continuado sem dedicação exclusiva de mão 

de obra. 

2. ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS S 
UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

1 BOTIJÃO PARA GÁS 
LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO (GLP), 

CAPACIDADE 13 KG. 

UN 10 

 

R$ 151,30 

 

R$ 1.513,00 

2 GÁS, GLP, 
EMBALAGEM 

RETORNÁVEL 

(BOTIJÃO) DE 13 KG. 

UN 400 

 

R$ 115,20 

 

R$ 46.080,00 

3. JUSTIFICATIVA: 

  

Considerando que o fornecimento de gás GLP é necessário para o funcionamento dos produtos 

s de copas das secretarias deste Município, em especial de Educação para preparo de merenda 

escolar. Periodicamente faz-se necessária a aquisição de gás GLP e considerando a 

inviabilidade do armazenamento em virtude da periculosidade do produto, é de interesse da 

Administração que as contratações sejam feitas em sincronia com as regras internas de 

solicitação de material, e com o cronograma de aquisição, visto que o Município não pode fazer 

estoque de gás seguindo critérios que venham permitir aos servidores que farão uso dos 

mesmos a maior segurança possível, objetivando o atendimento dessa demanda faz-se 

necessário a realização de processo licitatório para regulação desta contratação. 

4. ENQUADRAMENTO LEGAL 

75, incisos I e II da Lei nº 14.133/2021 

5. CONDIÇÕES E PRAZO PARA EXECUÇÃO 

O regime de execução do presente contrato é requisição emitida pelo órgão competente. 

A prestação de produtos s do objeto deste Contrato, se concretizará após, adotados pela 

Contratante, todos os procedimentos do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 

6. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. A empresa contratada manterá, durante a execução do contrato a: 

 Regularidade Jurídica: registro empresarial e atos/documentos constitutivos;   
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 Regularidade Fiscal e Trabalhista: certidões que atestem a regularidade trabalhista e 

fiscal da empresa perante o FGTS e as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;  

 Qualificação Técnica: atestados/documentos que demonstrem a habilitação técnica da 

licitante, comprovação de que os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe 

técnica acima elencados pertencem ao quadro da empresa. 

 

6.2. Não será admitida a subcontratação. 

6.3. Não haverá garantia da contratação. 

6.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos produtos 

s. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Os produtos deveram ser entregues no seguinte endereço: No município de Manoel 

Vitorino/BA  

7.2. Os produtos deveram ser entregues nos locais indicados pelo setor de compras de acordo 

a necessidade de forma imediata. 

7.3. A execução contratual será realizada conforme necessidade da secretaria.  

7.4. Para a perfeita entrega dos itens, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:  

7.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

7.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

8.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos produtos s, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 

8.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa sempre que necessário. 

8.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

8.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos.  
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8.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

8.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

8.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

8.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

8.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

8.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às rotinas necessárias para 

a devida execução contratual. 

8.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de produtos, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

8.20.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

8.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

8.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

8.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

8.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o relatório detalhado de prestação dos produtos 

s apresentado mensalmente pelo prestador. 

9.2. Os produtos s serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo.  

9.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante assinatura do relatório mensal de prestação de produtos. 

9.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante assinatura do relatório mensal de prestação de produtos. 

9.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

9.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de produtos s até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de produtos s até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

9.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

9.9. Os produtos s poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

9.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.11. Os produtos serão recebidos definitivamente após o recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do produtos e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

9.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

9.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 
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9.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

9.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

9.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice oficial de correção monetária.  

Forma de pagamento 

9.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

9.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

10.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, II da Lei nº 14.133/2021.  

10.2. O regime de execução do contrato será de forma parcelada de acordo com as necessidades 

da Secretaria Municipal de Assistência 

com atendimento vias telefones e e-mail para comunicados de utilização dos produtos s fora 

do horário de expediente. 

10.3 O controle será efetuado com base nas requisições citadas acima, devendo conter os 

seguintes requisitos: a data e a hora do produtos, identificação do produtos, quantidade de 

fornecida, preço total em reais, bem como à identificação e assinatura do recebedor e 

autorização do setor competente, sendo que uma via ficará em poder da empresa e a outra via 

deverá ser entregue à Unidade Administrativa solicitante. 

11. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO 

11.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais  

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

11.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  
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11.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

11.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

11.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições.  

11.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica:  

 

Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Produtos  (FGTS); 

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

g) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  

 

Qualificação Técnica   

a) Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  

b) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

c) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena 

validade;  

 

 

12. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 47.593,00 (Quarenta e sete mil quinhentos e 

noventa e três mil) 

  

13. DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

 

13.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

13.1.1. A CONTRATADA obriga-se a:  

I. Executar os produtos de modo satisfatório e de acordo com as determinações do 

CONTRATANTE;  
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II. Iniciar os produtos s após a assinatura do contrato;  

III. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Poder Legislativo ou a 

terceiros por sua culpa ou dolo;  

IV. Arcar com as despesas referentes aos produtos s, objeto do presente contrato, inclusive os 

tributos Municipais, Estaduais e Federais, incidentes sobre os produtos s prestados:  

V. Efetuar pontualmente os recolhimentos sociais, trabalhistas e previdenciários;  

VI. Manter, durante toda vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos da Lei nº 

14.133/2021;  

VII. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou 

interrupção do fornecimento produtos  prestado, exceto quando isso ocorrer por exigência da 

Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 

comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;  

VIII. Os produtos s contratados somente serão pagos mediante produtos s prestados, mesmo 

sendo a proposta apresentada em valor estimado por mês, será considerado como parâmetro a 

utilização dos produtos s, em suas quantidades executadas, e não o valor estimado por mês.  

IX. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização (inclusive sanitária) 

por parte do município, para acompanhar os produtos s, devendo a Contratada prestar 

esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, inclusive quanto às entregas.  

X. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela entrega do objeto deste Contrato 

e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 

entrega dele venha, direta ou indiretamente, provocada ou causar para a Contratante ou para 

terceiros.  

XI. Credenciar junto à CONTRATANTE funcionário (s) que atenderá (ão) às requisições dos 

produtos s e receberá(ão) as instruções dos responsáveis pelo gerenciamento e fiscalização, 

bem como prestará(ão) às autoridades competentes as informações e assistência necessárias ao 

bom cumprimento de suas obrigações durante a execução contratual.  

XII. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da 

CONTRATANTE;  

XIII. Realizar a prestação dos produtos s em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento;  

XIV. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento 

em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados 

nesse sentido.  

13..2.1. A CONTRATANTE obriga-se a:  

I. Divulgar o presente Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

Diário Oficial da Câmara Municipal de Vereadores, em até 20 (vinte) dias úteis, no caso de 

licitações e em até 10 (dez) dias úteis, no caso de contratações diretas, conforme disposto no 

Art. 94 da Lei Federal 14.133/2021.  

II. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar o objeto do presente edital e para atestar 

o recebimento do objeto, nos termos do edital.  

III. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto no presente edital e tudo o mais que se relacione com a 

prestação dos produtos s, desde que não acarrete ônus para a Câmara ou modificação das 

obrigações.  

IV. Efetuar o pagamento à(ao) CONTRATADA(O) de acordo com as condições de preço e 

prazo estabelecidos no edital.  

V. Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto adjudicado, de forma 

que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ação 2005 - Gestão das Ações da Secretaria de Administração 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 1500.0000 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ação 2010 - Gestão das Ações da Secretaria de Educação e Cultura MDE 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 1500.1001 

Ação 2012 – Desenv. Da Educ. Básica e da Valo. Dos Profiss. Da Educação (Fundeb 30) 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 1570.0000 

Ação 2018 - Gestão do Salário Educação – QSE 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 1550.0000 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Ação 2043 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 1500.1002 

Ação 2048 – Gestão das Ações de Incentivo ao Programa Saúde Familiar - PSF 

339030 - Material De Consumo 

1600.0000 

Ação 2046 – Gestão das Ações do Piso de Atenção Básico – PAB 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 1600.0000 

Ação 2050 – Gestão das Ações de Outros Programas da Saúde 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 1621.0000 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

Ação 2035 - Gestão das Ações da Secretaria de Assistência Social 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 1500.000 

Ação 2036 – Coordenações das ações do PAIF (proteção e atendimento integral a 

família/CRAS) 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 1660.0000 

Ação 2037 – Gestão das Ações dos serv. De conv. E fortal. De vínculo (criança, adolescente e 

idoso) 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 1660.0000 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução da contratação, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 

previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.  

14.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total 

ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
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inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 

defesa:  

14.2.1. advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 156, da Lei Federal n.º. 14.133/2021, 

poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;  

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos produtos 

s da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.  

14.2.2. multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – 

DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);  

a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 

prestação dos produtos s ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo 

valor;  

b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 

inciso, aplicada em dobro na reincidência;  

c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 

qualquer produtos rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar 

nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;  

14.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Câmara de Vereadores, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 

14.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II 

e III do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo 

item.  

14.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus.  

14.4.1 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.  

14.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às 

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:  

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;  

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados;  

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos.  

14.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2 supra poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

14.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 

dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará 

sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 

penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.  
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14.8. As sanções previstas no item 14 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 

de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 

com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.  

15. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

15.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma 

apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será 

repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da 

CONTRATANTE.  

15.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 

por meio de Planilha de Custos e Formação de preços e comprovará o aumento dos preços de 

mercado o objeto abrangido, considerando-se:  

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração  

b) As particularidades do contrato em vigência  

c) A nova planilha com variação dos custos apresentados  

d) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes ou fornecedores, valores oficiais de referência, 

tarifas públicas ou outros equivalentes  

e) Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos ao aumento 

de preço, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços 

da CONTRATADA  

15.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 

pela CONTRATADA.  

15.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram e apenas em relação a diferença porventura existente.  

15.11. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de 

variação de custos.  

15.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela  

CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos;  

15.7. O reajuste poderá ocorrer a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa da 

CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA obrigada a realizar o reajuste até o percentual 

estabelecido pela Lei Federal 14.133/2021;  

 

16. DA EXECUÇÃO, DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

contratuais e as normas dispostas na Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações posteriores, bem 

como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, 

total ou parcial.  

16.2. A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 137 e 138 da Lei Federal Nº 

14.133/2021.   

16.3. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá 

reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já 

calculados ou estimados.   

16.4. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos artigos 137 da Lei Federal Nº 14.133/2021, 

sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 

comprovados.   

16.5. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o 
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prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade 

de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.   

16.6. O Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 

cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses 

previstas nos 137 e 138 da Lei Federal Nº 14.133/2021, cujos dispositivos a Contratada declara 

conhecer, submetendo-se irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas.  

 

16. SERVIDOR RESPONSÁVEL: 

Manoel Vitorino – Ba, 09 de Abril de 2024 

 

 

________________________________ 

Camila Alves Fernandes 

Servidor Responsável pela análise de riscos 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

À ____ 

OBJETO: _____ 

 

Prezados Senhores, 

Após analisarmos, o presente Termo Referência e seus anexos, e tomarmos conhecimento de suas 

condições, propomos executar, sob nossa integral responsabilidade, pelo valor total de 

R$_____,__ (valor por extenso).  

Este valor é resultante da aplicação dos preços unitários ofertados às quantidades estimadas na 

Planilha de Preços e Produtos s, integrante desta Proposta Comercial. 

A presente Proposta é válida pelo prazo de 04 (quatro) meses, contados a partir da data prevista 

para sua apresentação. 

(local, data) 

_________________________ 

(nome licitante, nome e cargo da pessoa que assina) 
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ANEXO III – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO, ATENDIMENTO 

E ACEITAÇÃO DE TODAS AS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO 

 

 

[USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE] 

 

A empresa _______ (nome e qualificação e endereço da empresa) _______, participante do 

Processo licitatório de Dispensa de Licitação, tendo como objeto a Contratação por dispensa de 

licitação de Contratação de empresas para fornecimento de gás de cozinha (GLP) e botijão, para 

atender as necessidades das secretarias e órgãos deste município de Manoel Vitorino – BA. 

Vêm através desta, declarar que tem total conhecimento, atende plenamente e aceita integralmente 

todas as condições constantes no referido Termo Referência. 

Por ser esta a expressão da verdade, firma a presente. 

Local, data, 

_____________________________ 

Assinatura do representante  
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA 

EMPRESA. 

 

[USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE] 

 

A empresa _______ (nome e qualificação e endereço da empresa) _______, participante do 

Processo licitatório de Dispensa de Licitação, tendo como objeto a Contratação de empresas para 

fornecimento de gás de cozinha (GLP) e botijão, para atender as necessidades das secretarias e 

órgãos deste município de Manoel Vitorino – BA, declara, para os devidos fins, que não possui 

menor de 18 (dezoito) anos de idade em seu quadro de funcionários; em trabalhos perigosos; 

noturnos ou insalubres, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer atividade, exceto na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

Por ser esta a expressão da verdade, firma a presente. 

Local, data, 

 

________________________________ 

Assinatura do representante 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2024 

CONTRATO Nº 019DIS/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO - BA, com endereço constante no 

rodapé desta página, inscrita no CNPJ 13.894.886/0001-06, representada por seu Prefeito Sr. 

Manoel Silvany Barros, com base no art. 75, II da Lei 14133/2021, por, por intermédio da 

Comissão de Licitação, torna público que, realizara Dispensa, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando, obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA 

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12 de Abril de 2024 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 

ENVIO DA PROPOSTA 

licitacaomanoelvitorino@yahoo.com 

LINK DO EDITAL/SOLICITAÇÃO DO 

EDITAL 

Diário Oficial - PortalGov 

 

1. DO OBJETO: 

1.2. A contratação será dividida em item/lote, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM  DESCRIÇÃO N° DE ALUNOS 
VALOR 

UNIT  

VALOR 

TOTAL  

1 

Curso APH para (Enfermeiros, técnicos de 

Enfermagem e condutores de veículos de Emergência) 

CH 40 horas 

20-30 R$ 00,00  R$ 00,00 

2 

Curso APH para (Enfermeiros, técnicos de 

Enfermagem e condutores de emergência) - CH 40 

horas 

15-20 R$ 00,00 R$ 00,00 

1.1- Constitui objeto desta Dispensa de Licitação para contratação de empresa especializada na 

ministração de Curso Introdutório para profissionais do Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência (Enfermeiros, técnicos de enfermagem e condutores de veículos de emergência), 

conforme especificações e quantidades discriminadas neste Termo de Referência. 
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3 

Curso APH para (Enfermeiros, técnicos de 

Enfermagem e condutores de veículos de Emergência) 

CH 40 horas 

10-15 R$ 00,00 R$ 00,00 

     TOTAL R$ 00,00 

 

1.3. Compõe este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos 

1.3.1. Anexo I - Termo de Referência 

1.3.2. Anexo II – Modelo de Proposta 

1.3.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Conhecimento, atendimento e aceitação de todas as 

condições da Licitação 

1.3.4. Anexo IV - Minuta de declaração de Inexistência de menor no quadro da empresa. 

Manoel Vitorino – BA, 26 de Março de 2024. 

 

__________________________________ 

Camila Alves Fernandes  

Agente de contratação  
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2024PE 

 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada na ministração de Curso Introdutório para 

profissionais do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (Enfermeiros, técnicos de 

enfermagem e condutores de veículos de emergência) 

Prazo do contrato é até 30 de Abril de 2024. 

O serviço será prestado de forma não continuado sem dedicação exclusiva de mão de 

obra 

2. ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  N° DE 

ALUNOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

1 Curso APH para (Enfermeiros, 

técnicos de Enfermagem e 

condutores de veículos de 

Emergência) CH 40 horas 

 20-30 R$ 00,00 R$ 00,00 

2 Curso APH para (Enfermeiros, 

técnicos de Enfermagem e 

condutores de veículos de 

Emergência) CH 40 horas 

 15-20 R$ 00,00 R$ 00,00 

3 Curso APH para (Enfermeiros, 

técnicos de Enfermagem e 

condutores de veículos de 

Emergência) CH 40 horas 

 10-15 R$ 00,00 R$ 00,00 

3. JUSTIFICATIVA: 

  

Faz se necessário cursos de treinamento para melhor capacitação dos profissionais do Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) 

4. ENQUADRAMENTO LEGAL 

75, incisos I e II da Lei nº 14.133/2021 

5. CONDIÇÕES E PRAZO PARA EXECUÇÃO 

O regime de execução do presente contrato é requisição emitida pelo órgão competente. 

A prestação de produtos s do objeto deste Contrato, se concretizará após, adotados pela 

Contratante, todos os procedimentos do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 
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6. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. A empresa contratada manterá, durante a execução do contrato a: 

 Regularidade Jurídica: registro empresarial e atos/documentos constitutivos;   

 Regularidade Fiscal e Trabalhista: certidões que atestem a regularidade trabalhista e 

fiscal da empresa perante o FGTS e as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;  

6.2. Não será admitida a subcontratação. 

6.3. Não haverá garantia da contratação. 

6.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Conteúdo Programático 

 Módulo Introdutório 

A) Central de Regularão de Urgência e a rede loco regional de urgência 

B) SAMU 192 - Normas, Rotinas e funcionamento 

C) Biossegurança e Segurança de Cena no APH 

D) Direção Defensiva 

E) Equipamentos utilizados no APH - Tipos, funções e manuseio 

7.2 - Modulo Emergências Clinicas 

A) Avaliação Sistemática ao paciente com agravo clinico 

B) PR/PCR - Suporte Básico de Vida (RCP de alta qualidade) 

C) o Vias aéreas - Abordagem 

7.3- Modulo - Urgências traumáticas 

A) o Avaliação Sistemática ao paciente vítima de trauma: sistema único ou Multissistêmico 

7.4 - Modulo - Urgências Psiquiátricas 

A) Abordagem inicial ao paciente apresentando agitação psicomotora/ agressividade 

B) Comportamento suicida. 

C) Uso abusivo de álcool e ou substancias ilícitas 

7.5- Modulo - Emergências Obstétricas 

Assistência ao Parto natural e sem distorcia 

Principais emergenciais obstétricas (DHEG, Abortamento, PP) 

3.Metodologia 

O treinamento e de inteira responsabilidade da Empresa deverá ser ministrado por profissionais 

com expertise na área de urgência e emergência e Atendimento Pré Hospitalar, especificamente 

em Serviço de Atendimento Móvel de Urgência. Durante as capacitações serão abordados, 

protocolos sobre a melhor forma de proceder nas mais diversas ocorrências em urgência e 

emergência, mundialmente utilizados, elaborados e revisados periodicamente por profissionais 

da área da saúde. Para a abordagem dos temas no bloco prático serão utilizadas aulas 

expositivas, simulações de urgências e no bloco pratico técnicas e procedimentos, como 

também simulações realísticas. A Carga Horaria da capacitação será de 40 horas 

teórico/pratica. Ao termino da capacitação, será certificado o aluno que obtiver frequência igual 

100% da carga horaria total (40 horas) e aproveitamento maior ou igual a 70% na avaliação 

final. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
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8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

8.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 

8.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa sempre que necessário. 

8.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

8.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos.  

8.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

8.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

8.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

8.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

8.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

8.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às rotinas necessárias para 

a devida execução contratual. 

8.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

8.20.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

8.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

8.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

8.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

8.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o relatório detalhado de prestação dos serviços 

apresentado mensalmente pelo prestador. 

9.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo.  

9.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante assinatura do relatório mensal de prestação de serviço. 

9.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante assinatura do relatório mensal de prestação de serviço. 

9.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

9.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

9.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

9.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

9.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
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relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.11. Os serviços serão recebidos definitivamente após o recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

9.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

9.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

9.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

9.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

9.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice oficial de correção monetária.  

Forma de pagamento 

9.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

9.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

10.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, II da Lei nº 14.133/2021.  
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10.2. O regime de execução do contrato será de forma parcelada de acordo com as necessidades 

do município. 

Com atendimento vias telefones e e-mail para comunicados de utilização dos serviços fora do 

horário de expediente. 

10.3 O controle será efetuado com base nas requisições citadas acima, devendo conter os 

seguintes requisitos: a data e a hora do serviço, identificação do serviço, quantidade de 

fornecida, preço total em reais, bem como à identificação e assinatura do recebedor e 

autorização do setor competente, sendo que uma via ficará em poder da empresa e a outra via 

deverá ser entregue à Unidade Administrativa solicitante. 

11. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO 

11.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais  

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

11.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

11.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

11.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

11.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições.  

11.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica:  

 

Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
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cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

g) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
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estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  

 

Qualificação Técnica   

a) Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  

b) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

c) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena 

validade;  

 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa interessada.  

O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

12. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado será na forma sigilosa, conforme custos unitários apostos no presente termo 

de referência. 

13. DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

 

13.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

13.1.1. A CONTRATADA obriga-se a:  

I. Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do 

CONTRATANTE;  

II. Iniciar os serviços após a assinatura do contrato;  

III. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Poder Legislativo ou a 

terceiros por sua culpa ou dolo;  

IV. Arcar com as despesas referentes aos serviços, objeto do presente contrato, inclusive os 

tributos Municipais, Estaduais e Federais, incidentes sobre os serviços prestados:  

V. Efetuar pontualmente os recolhimentos sociais, trabalhistas e previdenciários;  

VI. Manter, durante toda vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos da Lei nº 

14.133/2021;  

VII. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou 

interrupção do fornecimento serviço prestado, exceto quando isso ocorrer por exigência da 

Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 

comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;  

VIII. Os serviços contratados somente serão pagos mediante serviços prestados, mesmo sendo 

a proposta apresentada em valor estimado por mês, será considerado como parâmetro a 

utilização dos serviços, em suas quantidades executadas, e não o valor estimado por mês.  
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IX. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização (inclusive sanitária) 

por parte do município, para acompanhar os serviços, devendo a Contratada prestar 

esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, inclusive quanto às entregas.  

X. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela entrega do objeto deste Contrato 

e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 

entrega dele venha, direta ou indiretamente, provocada ou causar para a Contratante ou para 

terceiros.  

XI. Credenciar junto à CONTRATANTE funcionário (s) que atenderá (ão) às requisições dos 

serviços e receberá(ão) as instruções dos responsáveis pelo gerenciamento e fiscalização, bem 

como prestará(ão) às autoridades competentes as informações e assistência necessárias ao bom 

cumprimento de suas obrigações durante a execução contratual.  

XII. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da 

CONTRATANTE;  

XIII. Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento;  

XIV. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento 

em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados 

nesse sentido.  

13..2.1. A CONTRATANTE obriga-se a:  

I. Divulgar o presente Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

Diário Oficial da Câmara Municipal de Vereadores, em até 20 (vinte) dias úteis, no caso de 

licitações e em até 10 (dez) dias úteis, no caso de contratações diretas, conforme disposto no 

Art. 94 da Lei Federal 14.133/2021.  

II. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar o objeto do presente edital e para atestar 

o recebimento do objeto, nos termos do edital.  

III. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto no presente edital e tudo o mais que se relacione com a 

prestação dos serviços, desde que não acarrete ônus para a Câmara ou modificação das 

obrigações.  

IV. Efetuar o pagamento à(ao) CONTRATADA(O) de acordo com as condições de preço e 

prazo estabelecidos no edital.  

V. Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto adjudicado, de forma 

que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Ação 2043 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 

3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   

Fontes 1500.1002 

Ação 2050 – Gestão das Ações de Outros Programas da Saúde (Samu e Outros) 

3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 1621.0000 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução da contratação, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 

previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.  

14.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total 

ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 

defesa:  

14.2.1. advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 156, da Lei Federal n.º. 14.133/2021, 

poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;  

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 

da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.  

14.2.2. multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – 

DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);  

a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 

prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo 

valor;  

b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 

inciso, aplicada em dobro na reincidência;  

c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 

qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar 

nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;  

14.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Câmara de Vereadores, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 

14.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II 

e III do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo 

item.  

14.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus.  

14.4.1 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.  

14.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às 

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:  

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;  

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados;  

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos.  

14.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2 supra poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
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14.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 

dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará 

sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 

penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.  

14.8. As sanções previstas no item 14 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 

de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 

com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.  

15. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

15.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma 

apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será 

repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da 

CONTRATANTE.  

15.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 

por meio de Planilha de Custos e Formação de preços e comprovará o aumento dos preços de 

mercado o objeto abrangido, considerando-se:  

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração  

b) As particularidades do contrato em vigência  

c) A nova planilha com variação dos custos apresentados  

d) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes ou fornecedores, valores oficiais de referência, 

tarifas públicas ou outros equivalentes  

e) Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos ao aumento 

de preço, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços 

da CONTRATADA  

15.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 

pela CONTRATADA.  

15.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram e apenas em relação a diferença porventura existente.  

15.11. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de 

variação de custos.  

15.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela  

CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos;  

15.7. O reajuste poderá ocorrer a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa da 

CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA obrigada a realizar o reajuste até o percentual 

estabelecido pela Lei Federal 14.133/2021;  

 

16. DA EXECUÇÃO, DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

contratuais e as normas dispostas na Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações posteriores, bem 

como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, 

total ou parcial.  

16.2. A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 137 e 138 da Lei Federal Nº 

14.133/2021.   

16.3. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá 

reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já 

calculados ou estimados.   
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16.4. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos artigos 137 da Lei Federal Nº 14.133/2021, 

sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 

comprovados.   

16.5. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade 

de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.   

16.6. O Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 

cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento 

de qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses 

previstas nos 137 e 138 da Lei Federal Nº 14.133/2021, cujos dispositivos a Contratada declara 

conhecer, submetendo-se irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas.  

 

16. SERVIDOR RESPONSÁVEL: 

Manoel Vitorino – Ba, 09 de Abril de 2024 

 

 

________________________________ 

Camila Alves Fernandes 

Servidor Responsável pelo termo de referencia  
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

À ____ 

OBJETO: _____ 

 

Prezados Senhores, 

Após analisarmos, o presente Termo Referência e seus anexos, e tomarmos conhecimento de suas 

condições, propomos executar, sob nossa integral responsabilidade, pelo valor total de 

R$_____,__ (valor por extenso).  

Este valor é resultante da aplicação dos preços unitários ofertados às quantidades estimadas na 

Planilha de Preços e Serviços, integrante desta Proposta Comercial. 

A presente Proposta é válida pelo prazo de 04 (quatro) meses, contados a partir da data prevista 

para sua apresentação. 

(local, data) 

_________________________ 

(nome licitante, nome e cargo da pessoa que assina) 
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ANEXO III – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO, ATENDIMENTO 

E ACEITAÇÃO DE TODAS AS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO 

 

 

[USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE] 

 

A empresa _______ (nome e qualificação e endereço da empresa) _______, participante do 

Processo licitatório de Dispensa de Licitação, tendo como objeto a contratação de empresa para 

a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de impressoras, serviços de 

fornecimento de recarga de toners e de cartucho de tintas para uso em impressoras, marcas 

diversas, para atender as necessidades deste município de Manoel Vitorino - Ba. 

Vêm através desta, declarar que tem total conhecimento, atende plenamente e aceita integralmente 

todas as condições constantes no referido Termo Referência. 

Por ser esta a expressão da verdade, firma a presente. 

Local, data, 

_____________________________ 

Assinatura do representante  
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA 

EMPRESA. 

 

[USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE] 

 

A empresa _______ (nome e qualificação e endereço da empresa) _______, participante do 

Processo licitatório de Dispensa de Licitação, tendo como objeto a contratação de empresa para 

a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de impressoras, serviços de 

fornecimento de recarga de toners e de cartucho de tintas para uso em impressoras, marcas 

diversas, para atender as necessidades deste município de Manoel Vitorino - Ba, declara, para os 

devidos fins, que não possui menor de 18 (dezoito) anos de idade em seu quadro de funcionários; 

em trabalhos perigosos; noturnos ou insalubres, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

atividade, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

Por ser esta a expressão da verdade, firma a presente. 

Local, data, 

 

________________________________ 

Assinatura do representante 



TerçaFeira

09 de Abril de 2024

Edição nº 1093

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

 

 

ERRATA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2024 

 

Errata do edital de chamamento público para credenciamento nº 004/2024, 

publicado em sexta - feira, 05 de Abril do ano 2024 nº 1091 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 

 
 

Processo n º  0 5 4 / 2 0 2 4  

 

 
CREDENCIAMENTO/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. - EDITAL DE      

CREDENCIAMENTO 

 
 

O Município de Manoel Vitorino/BA, inscrito no CNPJ sob o nº 13.894.886/0001-06, com sede na Rua Gabriel 

Dantas Novaes, nº 200, Centro, Manoel Vitorino/BA, CEP 45240-000, por meio de seu representante, o Sr. Manoel 

Silvany Barros, comunica aos interessados que realizará o Credenciamento para Contratação de Laboratório 

Regional de Próteses Dentárias (LRPD) para prestação de serviços de moldagem e confecção de próteses 

dentárias, para atendimento dos usuários do sistema de saúde (sus), do município de Manoel Vitorino, 

em atendimento ao Programa Brasil Sorridente, em conformidade com a Lei n. 14.133/2021, que 

regulamenta o art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988. O regime legal adotado neste procedimento é 

aquele previsto na Lei n. 14.133/2021. 

Os interessados deverão apresentar o envelope contendo a documentação de habilitação e o envelope 

contendo a Proposta de Preços e o Projeto de Venda até o dia 22 de Abril de 2024, até as 12hs, no Setor 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino – BA, situada no endereço supracitado, sendo 

que a abertura dos mesmos será no mesmo dia 22 de Abril de 2024, as14:30hs. 

 

1. OBJETO 

1.1. Credenciamento para prestação de serviço de Laboratório Regional de Próteses Dentárias (LRPD) para 

prestação de serviços de moldagem e confecção de próteses dentárias, para atendimento dos usuários do sistema de 

saúde (sus), do município de Manoel Vitorino, em atendimento ao Programa Brasil Sorridente, conforme as 

disposições deste edital e anexos. 

1.1.1. As condições específicas para a prestação dos serviços estão previstas no termo de referência, anexo a 

este edital (Anexo VI). 

1.1.2. Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com o objeto do credenciamento. 

1.1.3. Os interessados deverão requerer serão credenciadas todas as pessoas jurídicas interessadas que comprovarem 

atender a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.1.4. Os dados informados na solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos interessados, que deverão 

comprová-los através da apresentação o credenciamento na forma do item 2 deste edital. 

 
2. PARTICIPAÇÃO  
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2.1.1. Poderão participar do presente processo e  

2.1.2. da documentação exigida no Item 5 deste Edital. 

2.1.3. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em forma de cópias autenticadas por cartório competente, ou 

cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos originais para autenticação pelo agente de contratação, à 

exceção dos documentos gerados automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e Outros. 

2.1.4. Não poderão participar deste credenciamento: 

2.1.5. Interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou 

Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura Municipal de 

Manoel Vitorino/BA. 

2.1.6. Interessados que realizerem a entrega de documentos fora do local, dias e horários estabelecidos neste Edital. 

2.1.7. Não poderão participar desta chamada os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021– Lei de Licitações. 

 
3. INFORMAÇÕES INICIAIS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser 

enviados ao Agente de Contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 

meio do seguinte endereço email: Licitacaomanoelvitorino@yahoo.com 

3.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico: 

Diario Oficial – Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino 

3.1.3. O não conhecimento e o acolhimento ou não das impugnações serão disponibilizados no site  Diario Oficial 

– Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino e comunicados por e-mail ao solicitante. 

 
 

4. REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

4.1. O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à habilitação deverão ser encaminhados 

pelo email licitacaomanoelvitorino@yahoo.com e de forma presencial na sede da prefeitura municipal de manoel 

vitorino – Ba, de segunda a sexta feira das 08:00 hrs as 12:00 hrs. 

4.2. O conjunto de documentos apresentados deverá conter: 

4.2.1. Requerimento de credenciamento, na forma do modelo disponível no Anexo I, datado e assinado pelo 

representante legal; e 

4.2.2. documentos necessários à habilitação previstos no item 5. 

4.3. O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas que 

possam dificultar o reconhecimento de sua caracterização, considerada indispensável à sua validade. 

4.4. O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com o estabelecido neste 

edital será considerado inepto, podendo o interessado apresentar novo requerimento, escoimado das causas que 

ensejaram sua inépcia. 
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4.5. Os interessados que constituírem procuradores para representá-los no Município deverão apresentar, além 

de todos os documentos relacionados no item 5 deste edital, os seguintes: 

4.5.1. procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indicação do signatário com  

firma reconhecida, acompanhada do instrumento que comprove os poderes do signatário; 

4.5.2. cópia da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física; 

4.5.3. ato constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado,  se  o 

procurador for pessoa jurídica. 

4.6. Os documentos para o credenciamento serão protocolizados pela Comissão de Contratação na data do 

seu recebimento, devendo todos estarem dentro do prazo de validade. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS AO CREDENCIAMENTO 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

5.1.1. Pessoa jurídica: 

a) Empresário: requerimento de registro de empresário em vigor e última alteração, se houver, devidamente 

registrado(s) na Junta Comercial do Estado, apresentado(s) na forma do Código Civil; 

b) Sociedades limitadas e empresários de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo em vigor e 

última alteração, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial do Estado, apresentado(s)na forma 

do Código Civil; 

c) Sociedades simples: comprovação da inscrição do ato constitutivo da sociedade no RegistroCivil das Pessoas 

Jurídicas, por meio de Certidão de Personalidade Jurídica, na forma do Código Civil; 

d) Sociedades anônimas: ato constitutivo em vigor, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, na forma do do Código Civil e da Lei n. 6.404/1976; ou 

e) Cooperativas: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata de assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n. 5.764/1971. 

5.1.2. Pessoa Física: 

a) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

b) Comprovante de inscrição na Previdência Social (NIT/NIS/PIS/PASEP); e 

c) Documento oficial de identidade. 

5.1.3. Na apresentação do requerimento, estatuto, contrato social ou inscrição do ato constitutivo em vigor e 

última alteração, se houver, deverá constar, além da denominação social, o ramo de atividade, que deverá ser 

compatível com o objeto do credenciamento. 

5.1.3.1. No que couber, os documentos de habilitação jurídica poderão ser substituídos por certidão 

simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da sociedade empresária empresa, devidamente 
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atualizada, apresentada na forma do Código Civil. 

 

 

5.1.3.2. Caso o ato constitutivo possua alterações, o endereço analisado, para os fins legais, será 

aquele que constar da última alteração. 

 
5.2. HABILITAÇÃO FISCAL: 

5.2.1. prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

5.2.2. prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

5.2.3. prova de regularidade perante o FGTS; 

5.2.4. prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

5.2.5. declaração de que não é cônjuge, ou não possui sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função no processo da contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato decorrente deste credenciamento, podendo utilizar o modelo anexo a este edital; 

5.2.6. declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei n. 13.709/2018, devendo 

utilizar o modelo anexo a este edital; 

5.2.7. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, devendo utilizar o modelo anexo a este edital; 

 

5.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

5.3.1. Licença Sanitária da empresa participante, expedida pelo órgão competente local, em plena vigência; 

5.3.2. Certificado de regularidade da empresa credenciada expedido pelo Conselho Regional de Odontologia 

(CRO); 

5.3.3.  Para atendimento da qualificação técnica o Interessado deverá dispor de profissional com titularidade de:  

a) Cirurgiao Dentista Clinico Geral 

b)  Cirurgiao Dentista Protesista,  

c)  Protetico Dentario, 

d)  Auxiliar de Protese Dentaria 

5.3.4. Todos os profissionais elencados acima devem ser vinculados e registrados no CNES do Laboratório. 

5.3.5. Para preenchimento da qualificiação técnica o Interessado deverá possui uma equipe técnica com os seguintes 
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profissionais: 

a) Cirurgião Dentista Especialista em Prótese Dentária 

b) Cirurgião Dentista 

c) Técnico Em Prótese Dentária 

d) Auxiliar De Prótese Dentária 

5.3.6. Certificado de regularidade do responsável técnico indicado pela empresa credenciada expedido pelo 

Conselho Regional de Odontologia (CRO); 

5.3.7. Certificado de regularidade de todos os profissonais  da Empresa Interessada, devidamente cadastrado no CRO, 

juntamente com a comprovação de vínculo com a empresa; 

5.3.8. A prova de vínculo do profissional técnico mencionado no “item 7.2” com a Empresa Interessada deverá ser feita 

através dos seguintes documentos:  

5.3.9.  Carteira de Trabalho demonstrando o vínculo empregatício entre a Empresa Interessada e o responsável técnico; ou 

5.3.10.  Ficha de Registro do Empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou 

5.3.11.  Contrato Social, de ato constitutivo ou estatuto, devidamente registrado no órgão competente, no caso de 

vínculo societário; ou 

5.3.12.  Contrato de Trabalho, cópia autenticada do contrato entre a Empresa Interessada e o profissional técnico, 

devidamente assinado pelo representante legal da empresa e pelo profissional. 

 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos deverão ser apresentados forma presencial e por meio eletrônico no formato “PDF”, em 

arquivo com tamanho máximo de 10MB, sendo que o interessado ficará responsável pela veracidade das  

informações prestadas no requerimento e nos documentos remetidos. 

6.2. Não serão aceitos documentos com rasuras e/ou ilegíveis. 

6.3. É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade. 

6.3.1. Os documentos que omitirem a validade serão considerados como válidos pelo período de 180 (cento e 

oitenta) dias, a contar da data de sua emissão, em conformidade com os emitidos pela Fazenda Federal, pelo 

princípio da analogia, ressalvados os documentos com prazos indeterminados previstos legislaçãopertinente; e 

6.3.2. Os interessados deverão estar cientes da legislação que rege os prazos de validade das certidões emitidas 

pelos respectivos órgãos federais, estaduais e municipais. 

 

7. SANÇÕES OBSTATIVAS DE LICITAR E CONTRATAR 

7.1. Como condição ao exame da documentação de habilitação, a Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua 

participação no credenciamento ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
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7.1.1. certificado de Registro Cadastral do Município de Manoel Vitorino/BA; 

7.1.2. inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

7.1.3. SICAF; 

7.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

7.1.5. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria- Geral da 

União; 

7.1.6. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça; e 

7.1.7. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

7.2. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e, também, de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992. 

7.3. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação decidirá pela não obtenção do 

credenciamento. 

 

8. ANÁLISE DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO 

8.1. Os requerimentos para credenciamento serão analisados pela Agente de Contratação, com vistas à 

homologação pelo Prefeito Municipal. 

8.2. Os documentos emitidos por sistema eletrônico serão aceitos pela Agente de Contratação se verificada sua 

autenticidade no site do órgão emissor ou diretamente a este, e no caso de impossibilidade de acesso à Internet, 

observa-se do que: 

8.3. A Agente de Contratação poderá suprir ou sanar, via internet, eventuais omissões ou falhas relativas 

aosdocumentos apresentados pelas interessadas, mediante a inserção de documentos; e 

8.4. Na impossibilidade de obtenção dos documentos em razão de insuficiência de informações ou de acesso 

aos sítios oficiais de órgãos e/ou entidades emissoras, a Agente de Contratação diligenciará à interessada para 

que, em 5 (cinco) dias úteis a partir da comunicação, apresente o que lhe for solicitado, sob pena de não obtenção 

do credenciamento. 

8.5. A Agente de Contratação terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para aprovar o requerimento de 

credenciamento ou sua atualização, ficando este prazo suspenso, na hipótese do subitem 7.1. 

8.6. Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes neste edital terão seus  

requerimentos de credenciamento aprovados pela Agente de Contratação. 

8.7. A Autoridade Competente procederá a homologação de cada credenciamento, após instrução favorável da 

Agente de Contratação. 

8.8. Homologado o credenciamento, será publicado no Diário Oficial do Município, disponibilizado no site 
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Diario Oficial – Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino, sendo a credenciada comunicada por mensagem 

eletrônica com confirmação de recebimento. 

8.9. A homologação do requerimento vincula a credenciada, sujeitando-a, integralmente, às condições 

estabelecidas neste edital. 

 

9. RECURSOS 

9.1. Da decisão que indeferir o requerimento de credenciamento ou que declarar o descredenciamento caberá 

recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação por e-mail, assegurada a ampla 

defesa e o contraditório. 

9.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação 

apresentada no ato da inscrição, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso. 

9.3. Não serão aceitos recursos enviados por fac-símile. 

9.4. Os recursos interpostos em face da análise da documentação pela Agente de Contratação serão por ela 

recebidos, a qual poderá reconsiderar ou não sua decisão em 3 (três) dias úteis, devendo encaminhá-los 

devidamente informados ao seguinte email licitacaomanoelvitorino@yahoo.com para apreciação e decisão, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

 
 

10. ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CREDENCIADA 

10.1. Toda alteração que implique modificação das informações prestadas pela interessada para obtenção do 

credenciamento deverá ser enviada ao Agente de Contratação no seguinte email 

licitacaomanoelvitorino@yahoo.com, que juntará o documento ao processo de credenciamento e registrará no 

sistema. 

10.2. A credenciada deverá atualizar os seus dados cadastrais junto ao Agente de Contratação sempre que 

ocorrer mudança de endereço, conta de e-mail, telefone ou do representante legal. 

10.3. Os pedidos de atualização serão registrados no processo de credenciamento pela Agente de Contratação 

10.4. A atualização dos dados da credenciada não alterará a condição do credenciamento já homologado. 

 
 

11. DESCREDENCIAMENTO 

11.1. São motivos para descredenciamento: 

11.1.1. O descumprimento de qualquer das obrigações do termo de credenciamento e as previstas nesse Termo e 

legislação pertinente; 

11.1.2. A cobrança de quaisquer serviços, direta ou indiretamente ao usuário; 

11.1.3. Mudança da capacidade operativa do estabelecimento de saúde, sem acordo prévio; 
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11.1.4. Paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

11.1.5. A não informação à fiscalização de qualquer condição, ainda que temporária, que possa interferir na 

prestação dos serviços aos Usuários; 

11.1.6. O não atendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos serviços, bem assim como as dos superiores; 

11.1.7. Poderá, ainda, ser considerado como critério para descredenciamento o resultado de Pesquisa de Satisfação 

a ser realizada com os usuários e profissionais da Rede de Atenção Básica, bem como informações coletadas da 

Ouvidoria. Ou, ainda, outros critérios que venham a ser identificados como relevantes durante a vigência do Termo 

de Credenciamento. 

 

12. SUSPENSÃO/INATIVAÇÃO 

12.1. A credenciada poderá suspender temporariamente seu credenciamento mediante o encaminhamento do 

requerimento constante do Anexo III, assinado pelo responsável legal ou procurador e no formato pdf para no 

seguinte email licitacaomanoelvitorino@yahoo.com, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

13. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. As condições da prestação dos serviços estão previstas no termo de referência anexo (Anexo VI). 

 

14. CRITÉRIO DE ESCOLHA 

14.1. A contratação ocorrerá de acordo com a escolha do(s) usuário(s) do serviço. NÃO haverá rodízio. 

 

15- PENALIDADES 

15.1. Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 

14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta do Município de Manoel Vitorino/BA e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

15.1.1. ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas  

irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 

15.1.2. MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do credenciamento 

e compreenderá: 

15.1.2.1. 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso 

no atendimento ao usuário do serviço, considerando o prazo previsto no item 1.2.1 do termo de referência, salvo 

por motivo de força maior; 

15.1.2.2. 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, 

pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja previsão 

de multa específica, salvo por motivo de força maior. 
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15.1.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município poderá aplicar à 

Credenciada outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de 

descredenciamento da empresa. 

15.1.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data de 

confirmação do recebimento da notificação, a Credenciada terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar 

defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena decobrança 

judicial. 

15.1.5. Na hipótese de a Credenciada não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na notificação de 

cobrança, o Município inscreverá o valor em dívida ativa. 

15.1.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do 

Município de Manoel Vitorino/BA, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n. 

14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Sapucaia do Sul, sem prejuízo 

da aplicação de outraspenalidades, nos seguintes casos: 

15.1.6.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.6.2. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.6.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.6.4. não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo em decorrênciade fato 

superveniente devidamente justificado; 

15.1.6.5. não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação exigida para 

acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.6.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo 

justificado; 

15.1.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 

15.1.7.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãofalsa 

durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

15.1.7.2. fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.7.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.7.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. É admitida a reabilitação da credenciada 

perante o Município de Sapucaia do Sul, exigidos, cumulativamente: 

15.1.8.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
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15.1.8.2. pagamento da multa; 

15.1.8.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

15.1.8.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

15.1.8.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

15.1.9. Além das penalidades citadas, a(s) Credenciada ficará(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento de sua(s) 

inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do Município de Sapucaia do Sul e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

15.1.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela 

Administração deste Município, a(s) Credenciada(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades 

mencionadas. 

15.1.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

15.1.12. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 

ampla defesa. 

 
 

16. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

16.1. O presente credenciamento terá vigência de 5 (cinco) anos, contados da data de publicação do edital, 

podendo ser prorrogado caso haja interesse da Administração. 

16.2. Ao final de cada período de 1 (um) ano e durante a vigência deste credenciamento, será  

republicado o aviso do edital para credenciamento de novas interessadas, sem prejuízo dos credenciamentos já 

homologados. 

16.3. A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será credenciado, e assim 

permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do prazo de vigência. 

 
 

17. DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO 

17.1. Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser: 

17.1.1. atualizados 1 (um) ano após a publicação do edital de credenciamento e a cada período de 1(um) após 

a última atualização; 

17.1.2. Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, o Município poderá reduzir os 

preços previstos em edital e caberá às Credenciadas, após comunicadas, a decisão de se manterem ou não 

credenciadas. 
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17.1.3. Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados aos credenciamentos 

vigentes e àqueles credenciamentos realizados após concretizada a alteração dos preços constantes da tabela 

dos preços de referência, respeitada a data dos efeitos da alteração e a prévia comunicaçãoàs Credenciadas, em 

caso de redução. 

 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Ação 2043 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 1500.1002 

Ação 2046 – Gestão das Ações do Piso de Atenção Básico – PAB 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 1600.0000 

Ação 2050 – Gestão das Ações de Outros Programas da Saúde 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 1621.0000 

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Nenhuma indenização será devida às interessadas pela apresentação de documentos relativos a este 

credenciamento. 

19.2. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei n. 14.133/2021 e demais normas legais pertinentes. 

19.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Sapucaia do Sul para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

provenientes deste edital e de seus anexos. 

ANEXOS 

São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Requerimento de credenciamento; Anexo II – 

Requerimento de descredenciamento; Anexo III – 

Requerimento de inativação; 

Anexo IV - Preço de referência;  

Anexo V – Termo de Credenciamento 

Anexo VI – Termo de Referência; 

Anexo VII –E T P;  

 

Anexo VIII- Pesquisa de Preço.   

 

 

Manoel Vitorino/BA,         de de 2024. 
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_________________________________________ 

 

Manoel Silvany Barros 

Prefeito Municipal
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ANEXO I-  

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO – EDITAL N.  

Nome ou razão social: 

CPF ou CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: Cidade UF CEP: 

Telefone fixo: Celular: 

E-mail: 

Banco: C/C: Agência: 

Representante legal, se for o caso de pessoa jurídica: 

CPF: Telefone: 

Local da prestação do serviço, com endereço completo: 

 

 

A – DECLARAÇÕES 

DECLARA, EXPRESSAMENTE, que: 

1) cumpre e acata as normas estabelecidas no edital de credenciamento, estando plenamente ciente do teor 

e da extensão deste documento, que cumpre os requisitos de habilitação, que encaminha em anexo os 

documentos necessários; 

2) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição da República de 1988; 

3) não é inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nem está suspensa ou impedida de 

licitar ou contratar com o Município de Manoel Vitorino/BA; 

4) não é estrangeira sem representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
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responder administrativa e judicialmente; 

não é autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo relacionado ao objeto desta licitação, 

incluindo autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico, ou, ainda, empresa, 

isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

5) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçãoou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6) não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, condenação judicial, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

7) sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento  de  conduta vigentes na data de entrega das propostas, devendo utilizar o 

modelo anexo a este edital. 

 

B – DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 

Considerando o disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 14, inciso IV, DECLARA, para todos os efeitos legais 

que: 

1 não é cônjuge, ou não possui sócio ou, no caso de sociedade anônima, diretor, que seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato decorrente deste credenciamento; 

2 está ciente da vedação: 

a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

com com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na fase de 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato decorrente deste credenciamento 

b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a 

INTERESSADA/CONTRATADA venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção 

e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE. 

São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 

administrativa e penal. 
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C - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

- LEI N. 13.709/2018 

1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilizaçãoadministrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 

dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas 

ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento 

doedital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, morais, 

individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execuçãocontratual, por 

inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos/as 

representantes da INTERESSADA/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico 

e residencial, cópia do documento de identificação. 

5. A INTERESSADA/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os  procedimentos internos ao disposto na legislação, 

com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

6. A INTERESSADA/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte 

e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que 

possa vir causar risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas 

nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação 

previstas no referido artigo. 

7. O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será o Comitê Gestor de Dados Pessoais. 

Nestes termos, requer deferimento. 

 

Em (local, data). 
(Assinatura e nome legível da Pessoa Física ou Jurídica -Carimbo/Logo
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ANEXO II- 

MODELO DE REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO 
 
 

REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO – EDITAL N. 

 

Nome ou razão social: 

 

CPF ou CNPJ: 

  

Telefone (c/ cod. área) Celular (c/ cod. área) 

 

E-mail: 

REPRESENTANTE LEGAL, se for o caso de pessoa jurídica: 

 

Nome 

 

CPF 

  

TELEFONE PARA 

CONTATO 

CELULAR PARA CONTATO 

   

 
 

Declaro que cumpro e acato as normas estabelecidas no edital de credenciamento e que estou plenamente ciente 

da obrigação em executar os compromissos assumidos até a presente data. 
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Nestes termos, requer deferimento. 

 

 

Em (local e data).  

(Assinatura do credenciado, responsável legal ou procurador) 

 
*Deve ser encaminhado em formato pdf para o licitacaomanoelvitorino@yahoo.com  
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ANEXO III- 

 
MODELO DE REQUERIMENTO DE INATIVAÇÃO 

 
 

REQUERIMENTO DE INATIVAÇÃO - EDITAL N.  

 

Nome ou razão social 

 

DIAS 
 

PRAZO DETERMINADO PRAZO INDETERMINADO 

 

CPF ou CNPJ 

  

Telefone (c/ cod. área) Celular (c/ cod. área) 

 

E-mail 

REPRESENTANTE LEGAL, se for o caso de pessoa jurídica: 

 

Nome 

 

CPF 

  

TELEFONE PARA CONTATO CELULAR PARA CONTATO 



TerçaFeira

09 de Abril de 2024

Edição nº 1093

Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, 

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

 

  

 

 

 

 

 

Declaro que cumpro e acato as normas estabelecidas no edital de credenciamento e que estou plenamente ciente da 

obrigação em executar os compromissos assumidos até a presente data. 

 
 

Nestes termos, requer deferimento. 

Em (local e data).  

(Assinatura do credenciado, responsável legal ou procurador) 

 
Deve ser encaminhado em formato pdf para o 

licitacaomanoelvitorino@yahoo.com: 
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ANEXO IV- 

 
PREÇOS DE REFERÊNCIA 

 

 
 

 

Item 

 

Qtde 

 

Unid 

 

Descrição 

 

Valor Unit. 

Estim. 

 

Valor Total 

Estim. 

001 400 Serv Serviços de moldagem e confecção de 

próteses dentárias removíveis do tipo: 

 

Prótese Total Maxilar; 

Prótese Total Mandibular; 

Prótese Parcial Maxilar Removível; 

Prótese Parcial Mandibular Removível; 

R$  370,00 R$ 148.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
 

R$ 148.000,00  
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ANEXO V- 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO/BA, cadastrado no CNPJ sob o nº 13.894.886/0001-06, com sede na 

Rua Gabriel Dantas Novaes, nº 200, Centro, Manoel Vitorino/BA, CEP 45240-000, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Manoel Silvany Barros, doravante denominado CREDENCIANTE, e de outro lado a 

prestadora , inscrita no CNPJ (ou CPF) sob o nº 

  ,  com    endereço    sito    à ,    na    cidade    de 

  , neste ato representada por seu representante legal, doravante denominada 

CREDENCIADA, celebram, por força do presente instrumento, TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA 

LABORATÓRIO REGIONAL DE PRÓTESES DENTÁRIAS (LRPD) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MOLDAGEM E CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS 

USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE (SUS), DO MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, tendo em vista o Credenciamento regido pelas 

cláusulas e condições que seguem sujeitando-se às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações 

posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

I. O presente termo tem por objeto Credenciamento para prestação de serviço de Laboratório Regional de Próteses 

Dentárias (LRPD) para prestação de serviços de moldagem e confecção de próteses dentárias, para atendimento dos 

usuários do sistema de saúde (sus), do município de Manoel Vitorino, em atendimento ao Programa Brasil Sorridente, 

segundo critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público Nº e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO: 

I. O preço ajustado entre as partes será de acordo com a Tabela de Preços constante no Termo de Referência – 

Anexo I do Edital de Chamamento Público n°, que passa a fazer parte do presente Termo de Credenciamento, 

independentemente de sua transcrição, e aceito pelo credenciado no momento da apresentação de sua proposta. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO: 

I. O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência do CREDENCIADO, por iguais e sucessivos períodos, 

até o limite de sessenta meses desde que haja vantagem e conveniência para a Administração Pública e enquanto o 

processo de Chamamento Público se mantiver aberto. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

I. O credenciamento caracteriza uma relação contratual de prestação de serviços; 

II. O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência deste termo, as condições de habilitação exigidas para a 

sua celebração; 

III. É de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO a utilização de pessoal para a execução dos 

respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo 

empregatício ou comerciais; 

IV. É vedado: 

a) o trabalho do CREDENCIADO nas dependências ou setores próprios do Município; 

b) a cobrança diretamente do beneficiário de quaisquer valores decorrentes do credenciamento. 

c) (se pessoa jurídica) a existência de servidor público, contratado sob qualquer título; ocupante de cargo eletivo ou 

com registro oficial de candidatura a cargo no Município CREDENCIANTE no quadro social ou de empregados da 

CREDENCIADO, sob pena de rescisão deste termo; 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS FONTES DE RECURSOS: 

I – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Ação 2043 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 1500.1002 

Ação 2046 – Gestão das Ações do Piso de Atenção Básico – PAB 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 1600.0000 

Ação 2050 – Gestão das Ações de Outros Programas da Saúde 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 1621.0000 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

I. As empresas credenciadas serão remuneradas exclusivamente pelos atendimentos efetivamente realizados e 

autorizados pela SMS. 
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II. O pagamento do serviço será feito para cada procedimento realizado da seguinte forma: 

III. O CREDENCIADO apresentara mensalmente à CREDENCIANTE até o 3º (terceiro) dia útil do mês subsequente 

à prestação dos serviços, a fatura, o arquivo do Boletim de Produção Ambulatorial (BPA) e os documentos referentes 

aos serviços efetivamente prestados e outros que venham a ser solicitados pela Fiscalização e/ou Componente 

Municipal de Auditoria. 

IV. A CREDENCIANTE efetuará o pagamento, através de deposito na conta bancária do CREDENCIADO, até o 

5º (quinto) dia útil, a partir da data do crédito na conta do Fundo Municipal de 

Saúde, pelo Fundo Nacional de Saúde, em conformidade com a Portaria de Consolidação n°, desde que cumpridas 

todas as condições pactuadas. 

V. As inconsistências encontradas pelo sistema do SIA (Sistema de Informações Ambulatoriais) serão devolvidas ao 

CREDENCIADO para correção, no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

VI. Ocorrendo erro ou falha de processamento dos arquivos de produção do BPA Magnético, por culpa 

da CREDENCIANTE, este garantirá ao CREDENCIADO o pagamento, no prazo avençado no Termo de 

Credenciamento, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento 

seguinte, mas ficando a CREDENCIANTE exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras, obrigando-se, 

entretanto, a corrigir monetariamente os créditos de outro acréscimo porventura incidente nas diferenças apuradas 

em favor do CREDENCIADO. 

VII. Os valores resultantes de eventuais glosas que forem apuradas pela Fiscalização e/ou Auditoria serão 

encaminhados para desconto na Fatura apresentada no mês subseqüente. 

VIII. As cotas serão reavaliadas no mínimo trimestralmente. 

IX. A reavaliação das cotas dos prestadores poderá ser requisitada, a qualquer tempo, pela Fiscalização do Termo de 

Credenciamento e/ou Componente Municipal de Auditoria, sem prejuízo do especificado no item anterior. 

a) O CREDENCIADO apresentará mensalmente à CREDENCIANTE até o 3º (terceiro) dia útil do mês subseqüente 

à prestação dos serviços, a fatura, o arquivo do Boletim e os documentos referentes aos serviços efetivamente 

prestados e outros que venham a ser solicitados pela Fiscalização e/ou Componente Municipal de Auditoria. 

b) A CREDENCIANTE efetuará o pagamento, através de deposito na conta bancária do CREDENCIADO, até o 

5º (quinto) dia útil. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: 

I. O CREDENCIANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes desse termo, que ficará a cargo da Secretaria 

Municipal de Saúde, que designará servidor para tanto, não excluindo ou restringindo a responsabilidade do 

CREDENCIADO na prestação do serviço objeto desse termo. 

II. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, 

podendo proceder no descredenciamento, em casos de má prestação, que deverá ser verificada em processo 

administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa. 
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III. Fiscal de Serviço:  

IV. Gestora:  

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES: 

 

I – Em caso de ocorrência comprovada de quaisquer das situações elencadas na alínea IV deste parágrafo, 

posteriormente a conclusão do processo administrativo, além do descredenciamento, poderão ser aplicadas as 

seguintes SANÇÕES: 

a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Direta, 

Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas 

direta ou indiretamente pelo Município de Manoel Vitorino/BA; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

II – As sanções previstas nos subitens a), c) e d), poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa, desde 

que observado o princípio da proporcionalidade. 

III – A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do contrato 

celebrado. 

IV – A multa aplicável será de: 

a) 5% (cinco por cento) pela não informação à fiscalização de qualquer condição, ainda que temporária, que possa 

interferir na prestação dos serviços aos Usuários, calculados sobre o valor total do contrato ou da nota de empenho; 

b) 5% (cinco por cento) pela mudança da capacidade operativa do estabelecimento de saúde, sem acordo prévio, 

calculados sobre o valor total do contrato ou da nota de empenho; 

c) 10% (dez por cento) pelo descumprimento de qualquer das obrigações do termo de credenciamento e legislação 

pertinente, calculados sobre o valor total do contrato ou da nota de empenho; 

d) 10% (dez por cento) pela paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração, calculados sobre o valor total do contrato ou da nota de empenho; 

e) 10% (dez por cento) pelo não atendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a execução dos serviços, bem assim como as dos superiores, calculados sobre o valor total do contrato ou 

da nota de empenho; 

f) 20% (vinte por cento) pela cobrança de quaisquer serviços, direta ou indiretamente ao usuário, calculados sobre o 

valor total do contrato ou da nota de empenho. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: 

I. A rescisão deste Termo se dará numa das seguintes hipóteses: 
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a) pela ocorrência de seu termo final; 

b) por solicitação do CREDENCIADO com antecedência de 90 (noventa) dias; 

c) por acordo entre as partes; 

d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento de 

condição estabelecida no edital ou neste próprio termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO: 

I. Fica eleito o foro da Comarca de Jequié – Ba, para dirimir as dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas 

administrativamente. 

II. E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 3 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Local, data. 
 

 

 

 

 
 

Manoel Silvany Barros 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Credenciado 

 

O presente Termo de 

Credenciamento foi devidamente 

examinado e aprovado por esta 

Assessoria Jurídica. 

Em / /20   

Assessor Jurídico 
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Processo Digital nº  

Objeto: 

 

TERMO DE 

REFERÊNCIA 

ANEXO VI

Credenciamento para Contratação de Laboratório Regional de Próteses Dentárias (LRPD) para prestação de 

serviços de moldagem e confecção de próteses dentárias, para atendimento dos usuários do sistema de saúde 

(sus), do município de Manoel Vitorino, em atendimento ao Programa Brasil Sorridente, segundo critérios 

estabelecidos no Edital deste Chamamento Público e seus anexos. 

Descrição analítica do objeto: 
 

 

Item 

 

Qtde 

 

Unid 

 

Descrição 

 

Valor Unit. 

Estim. 

 

Valor Total 

Estim. 

001 400 Serv Serviços de moldagem e confecção de 

próteses dentárias removíveis do tipo: 

 

Prótese Total Maxilar; 

Prótese Total Mandibular; 

Prótese Parcial Maxilar Removível; 

Prótese Parcial Mandibular Removível; 

R$   R$  

VALOR TOTAL ESTIMADO 
 

R$  
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Os valores unitários de cada procedimento têm como base pesquisa de mercado realizada conforme Art. 23 da 

NLL nº 14.133/2021; 

1.1.2. Poderão participar todas as instituições/clínicas, que comprovem capacidade técnica, dispuserem de 

profissionais comprovadamente capacitados e espaço adequado para confecção das mesmas; 

1.1.3. Cada participante poderá credenciar somente um único CNPJ por empresa; 

Os limites quantitativos indicados na tabela do item 1.1 são relativos aos serviços e procedimentos prestados por 

todos os credenciados, não havendo garantia de execução individual mínimas. Destaca- se que o usuário encaminhado 

que necessitar de próteses superior e inferior, deve ter sua demanda solucionada pela mesma empresa por questões 

de oclusão dental. 

Os quantitativos estimados para o credenciamento têm como parâmetro o número de equipes de saúde bucal do 

município, pensando que cada equipe consiga encaminhar pelo menos 1 (um) usuário por mês para reabilitação, 

dependendo da combinação das próteses. As quantidades foram estimadas com base nas ações a serem realizadas. 

Trata-se de estimativa em virtude da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item, 

bem como as combinações a serem realizadas a cada pedido. 

Os itens reembasamento e conserto de prótese se aplicam em casos de usuários já portadores de próteses que possam 

ser recuperadas sem a necessidade de se refazer as próteses (após prazo de garantia). 

 

Descrição Detalhada do Objeto: 

1.2.1. O laboratório contratado deverá fazer a entrega das próteses totais e parciais no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, conforme demanda e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

Todos os serviços correlatos, compreendendo consultas iniciais, moldagens funcionais e ajustes finais serão 

realizados por profissional cirurgião-dentista em consultório próprio da empresa credenciada; 

Após a entrega do produto (próteses) haverá um prazo de garantia de 12 (doze) meses, o que inclui ajustes necessários 

no período de adaptação e o reembasamento de próteses (todas), sem preço adicional. 

A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigida neste Termo por no mínimo 12 (doze) meses, 

sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a Contratante 

ou a terceiros, decorrentes de falhas nos produtos ou de sua respectiva entrega. A empresa CONTRATADA ficará 

obrigada a repetir a etapa laboratorial quando as peças, objeto do credenciamento, apresentar deficiência de 

polimento, montagem, oclusão, bolha e desgastes, sem ônus para o CONTRATANTE ou por qualquer defeito 

apresentado na prótese, refazendo a (as) peça (as) sem custo, desde que verificado o uso correto da peça pelo usuário. 

Ressalta-se que não serão pagas confecções protéticas que não tenham sido previamente autorizadas pela rede de 

saúde (Regulação) de Manoel Vitorino/BA, independente do caso e da justificativa. Qualquer alteração deverá ser 

formalizada por ofício. O atendimento deve garantir ao paciente o direito ao tratamento adequado e no tempo certo, 

com qualidade, para resolver o seu problema de saúde, sendo repassadas informações de forma humanizada e 

acolhedora como preconiza a Portaria MS 1.820, de 13/08/14; 
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Os pacientes passarão por avaliações dos cirurgiões-dentistas das Unidades Básicas de Saúde, onde serão realizados 

todos os procedimentos clínicos básicos e, após, os usuários serão encaminhados pelo cirurgião-dentista das 

Unidades Básicas de Saúde para reabilitação protética conforme Manual de Regulação de Próteses (Manual de 

Especialidades em Saúde Bucal, Ministério da Saúde, 2008); 

A empresa prestadora dos serviços ficará responsável pelo atendimento em local de sua responsabilidade na cidade 

de Manoel Vitorino/BA, devendo ainda possuir equipe técnica mínima, contendo 01 (um) cirurgião-dentista e equipe 

auxiliar (ASB e/ou TSB) para atendimento aos usuários. O Município de Manoel Vitorino/BA não cederá espaço 

público, pessoal técnico e nenhum material utilizado para a confecção das próteses; 

Os atendimentos, consultas, moldagens e ajustes ao paciente serão realizados pelo cirurgião-dentista responsável pela 

empresa; 

As consultas para confecção das próteses dentárias serão realizadas exclusivamente em local de responsabilidade da 

empresa credenciada, a qual deve disponibilizar de todo o material necessário para confecção das próteses (como 

alginato, moldeiras, cera, godiva, material para ajustes maçarico e/ou outras que se fizerem necessárias); 

A empresa arcará com todos os custos de transporte e confecção das próteses dentárias, incluindo o  

material utilizado para confecção das mesmas; 

As peças confeccionadas de próteses totais superior deverão conter palato em resina transparente incolor; 

Os dentes das próteses deverão conter três camadas de estratificação, resistente a abrasão e placa bacteriana; 

A amostra deverá ser apresentada através de imagem fotográfica, com descritivo dos materiais utilizados na prótese; 

O Município realizará a Regulação (organização da fila de espera conforme critérios) e agendará a primeira consulta 

do paciente com a empresa prestadora dos serviços. Ou seja, o Município encaminhará o paciente ao prestador dos 

serviços para confecção de próteses. 

A (s) empresa (s) credenciada (s) deverá (ao) prestar os serviços obedecendo às seguintes etapas: 

a) Primeira consulta: receberá o paciente encaminhado pelo Município, realizará a moldagem para confecção da 

moldeira individual, devendo vazar o gesso logo após a moldagem e promover a desinfecção dos modelos; 

b) Segunda consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o paciente, onde serão 

realizados os ajustes das moldeiras individuais e moldagem funcional para obtenção da base de prova e plano de 

orientação (cera). Deverá realizar a desinfecção das mesmas; 

c) Terceira consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o paciente, para a realização dos 

registros maxilomandibulares e seleção dos dentes artificiais; 

d) Quarta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o paciente. Nesta consulta será 

realizada a prova dos dentes montados em cera; 

e) Quinta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o paciente. Nesta ocasião será 

realizada a instalação das próteses; 

f) Demais consultas: Nesta etapa será realizado o controle do período de adaptação. Poderá ser agendada 

diretamente entre prestador dos serviços e paciente. Poderá ser agendada, também, entre o Município e o prestador 
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dos serviços. Caso o Município observe a necessidade de atendimento do paciente pelo prestador dos serviços, este 

deverá realizar o atendimento em, no máximo, 2 (dois) dias úteis após a notificação do Município, onde será 

encaminhado o paciente para atendimento. 

O período de adaptação será observado pelos profissionais do Município, os quais farão a reavaliação até que o 

paciente esteja na condição de alta clínica. 

O pagamento somente será autorizado pela equipe do Município após a alta clínica do paciente. 

 

A prestadora dos serviços deverá estipular data e horário para atendimento aos pacientes. Em caso de não 

comparecimento do paciente este deverá ser reagendado. Em caso de profissional faltante este deverá ser substituído 

para que não haja a interrupção dos serviços. Casos de desistência ou  

falecimento de usuários deve-se chamar o próximo da fila, conforme Regulação Municipal. Pacientes que desistirem 

ou falecerem na fase da 5ª consulta, quando as próteses deveriam ser entregues, os produtos devem ser entregues ao 

Município e serão pagas pela Prefeitura; 

As próteses, após a primeira consulta (1.2.15 alínea “a”) que será realizada a moldagem, deverão ser entregues no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. Caso haja necessidade de repetição dos serviços (nova moldagem) a contagem do 

tempo se inicia novamente. 

A prestadora dos serviços deverá dar total assistência ao paciente no período de controle/adaptação das próteses, 

no prazo descrito no subitem 1.2.15 alínea “f”. A assistência no prazo determinado é de extrema importância para 

evitar lesões bucais e aumentar a chance de adaptação das próteses, promovendo o menor risco de desconforto ao 

paciente. 

Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas neste Termo de Referência, inclusive no que diz 

respeito à qualidade do material e do atendimento da prestadora dos serviços. 

A empresa credenciada ficará obrigada a refazer as suas expensas, nas formas e nos prazos máximos apresentados no 

item 1.2.19 a contar da notificação, o serviço (prótese), que vier a ser recusado pelos técnicos do Município bem 

como pelo paciente, sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, entre outras que possam 

existir, despesas com aluguéis, embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 

O(s) serviço(s) fornecido(s) estará (rão) sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da compatibilidade com as 

especificações no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito funcionamento e uso. 

No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, o fornecedor deverá 

providenciar a substituição do(s) serviço(s), conforme item 1.2.15, contados do recebimento da notificação, sem 

ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 

Independentemente da aceitação, a empresa credenciada garantirá a qualidade dos serviços obrigando-se a repor 

aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 

Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos e da alta clínica do paciente; 
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No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a fornecedora fica obrigada a prestar 

o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis da solicitação. 

O fornecedor convocado a fazer a manutenção ou revisão nos serviços prestados e não o fizer, na forma do subitem 

anterior, dentro do prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas, estará sujeito às sanções previstas. 

Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo 

da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 

O Município de Sapucaia do Sul/RS poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pelo fornecedor. 

O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento. 

DETALHAMENTOS DE MATERIAIS A SEREM USADOS NA CONFECÇÃO DAS PRÓTESES 

As próteses deverão ser confeccionadas, com acompanhamento e supervisão de cirurgião-dentista da empresa, 

conforme segue: 

a) Características dos dentes: Dupla prensagem (corpo e esmalte); angulação em média de 33º nos posteriores: 

alta resistência mecânica, química e a abrasão: Excelente aderência às resinas de base de prótese: Ausência total de 

bolhas e porosidade: Alta estabilidade de cores; Pigmentos biocompatíveis: Fluorescência natural: Modelo adequado 

a diversas etnias e faixas etárias com harmonia facial completa, proporcionando excelente resultado estético: Grande 

variedade de cores; Cumprir rigorosamente as especificações das normas American Dental Association - ADA e 

ISSO. 

b) Características da resina: resina acrílica de cor rosa média com caracteres tipo “veias”; cumprir rigorosamente 

as especificações das normas da ADA e ISO. 

c) As próteses parciais removíveis devem ser realizadas com metais de cromo Cobalto- CoCr nas características 

abaixo relacionadas: 
 

Características 

Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral em liga de cromo-cobalto, 

dento-muco-suportada ou dento-suportada indicada para reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na mandíbula, confeccionadas com estrutura 

metálica do referido metal, com dentes artificiais de resina acrílica unidos a 

bases confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável e à estrutura 

metálica. Este produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo IV que 

reproduzem as arcadas e os rebordos residuais dos pacientes 

Características técnicas  
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Composto por estrutura metálica, resina acrílica e dentes artificiais. A estrutura metálica deve ser 

confeccionada com uma liga metálica que possua os seguintes componentes com os seguintes 

percentuais aproximados: cobalto 60%, cromo 30%, molibdênio 07%, silício 01%, manganês 01%, e 

carbono 01%. A estrutura deve ser construída seguindo as Orientações do cirurgião dentista, em relação 

ao tipo de barra e tipos de grampo, bem como suas posições. A estrutura deve ser entregue totalmente 

lisa e polida, com total ausência de porosidades metálicas em seu corpo. A substituição da mucosa 

faltante deve ser feita com resina acrílica ativada termicamente, que irá ainda suportar os dentes 

artificiais que comporão a prótese 

 

 

Especificação conforme ADA (Associacao Dentaria Americana): 

Temperatura mínima de fusão 950°C 1036,66°C 

Valor mínimo de ponto de Elasticidade (endurecido ou 

resfriado em forno) 

861,84 MPa 655 MPa 

Alongamento mínimo (endurecido) 4% 2% 

Alongamento mínimo (amolecido) 15% 15% 

 

 

 

 

Retenção:   

Retenção dental.  A quantidade de retenção medida pelo calibrador corresponde aos seguintes valores:  

 Calibrador Polegadas Milímetros Micrometros 

Pequeno 0,01 0,254 254 

Médio 0,02 0,508 508 

Grande 0,03 0,762 762 

 

Para a perfeita execução do objeto deste contratoaplica-se, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 

8.078/1990
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Da Justificativa 

A implantação dos serviços de prótese dentária se faz necessária para atender os programas de Saúde Bucal deste 

município, dando extensão aos serviços prestados aos usuários do SUS, cumprindo a Portaria nº 668, de 01/04/2020 

do Ministério da Saúde, a qual credencia municípios a receberem incentivo referente à Laboratório Regional de 

Prótese Dentária (LRPD). 

O fornecimento de próteses dentárias contribui para a recuperação e manutenção da saúde dos  cidadãos, prestando 

assistência odontológica aos que dela necessitam, considerando que o direito à vida é o mais fundamental dos direitos, 

sendo a assistência à saúde a via principal para assegurá-lo. Uma boca parcial ou totalmente desdentada gera inúmeros 

problemas, mas o pior deles é o impacto sobre a qualidade devida dessas pessoas, acarretando desde dificuldades de 

deglutição, digestão e dicção, até dificuldades em ser inserido no mercado de trabalho. 

A proposta para organização do serviço de prótese no município é o credenciamento de prestação deste serviço por 

empresas da área, com o objetivo de dar continuidade ao resgate da qualidade de vida dessas pessoas, através do 

fornecimento contínuo das próteses dentárias. 

O presente credenciamento dispensa o procedimento de licitação, por não haver necessidade de disputa, uma vez que 

o objeto e os serviços pretendidos já estabelecem preços e condições iguais para todos os interessados que se habilitam 

e cumprem os requisitos do Edital. 

Enfim, com o credenciamento de Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), a Secretaria de  

Saúde visa, além de cumprir as exigências do Ministério da Saúde, atender a sua população usuária do SUS que busca 

a reposição de dentes perdidos, com o objetivo de restaurar e manter a forma, função, aparência e saúde oral. 

Contribui entre outros resultados para a melhoria dos indicadores de saúde bucal do Município. 

O termo "prótese dentária" também é utilizado para se referir ao artefato que se propõe a substituir a função original 

dos dentes perdidos ou ausentes. 

 

Quantitativo físico-financeiro - Da Dotação Orçamentária 
 

 

Valor Mensal  

Valor Total ( meses)  

 
 

3.1 - As despesas decorrentes deste Credenciamento correrão à conta da dotação orçamentária (*) 

 abaixo: 

 
Das Condições de Participação 
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Poderão participar todos os interessados que se apresentarem para credenciamento a qualquer momento, durante a 

vigência do Edital, desde que, atendam integralmente ao disposto no Edital de Chamamento Público e seus anexos. 

Serão credenciados tantos quantos forem os prestadores habilitados. 

Os interessados deverão atender além das demais legislações aplicáveis ou que sejam publicadas pelos órgãos 

competentes, o seguinte: 

A Resolução RDC nº 63 de 25 de novembro de 2011, que dispõe sobre os Requisitos de Boas Práticas de 

Funcionamento para os Serviços de Saúde



TerçaFeira

09 de Abril de 2024

Edição nº 1093

Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, 

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

 

  

 

 

 

A Resolução RDC/ANVISA n.º 306/2005, que dispõe sobre o Regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos 

de serviços de saúde; 

Os serviços deverão ser prestados, obrigatoriamente, dentro do limite territorial do Município de Manoel 

Vitorino/BA, evitando deslocamentos desnecessários, buscando assim um atendimento humanizado e inclusivo. 

 

Novos credenciamentos 

Considerando que o credenciamento permanecerá aberto, durante a vigência do contrato, e para não haver problemas 

na execução, fica determinado que; 

O credenciamento de novos prestadores, sempre acontecerá no mês posterior ao credenciamento, visto que as cotas 

do mês em vigência, já terem sido definidas.  

 

Da Qualificação/Habilitação Técnica: 

Além dos documentos de Habilitação Jurídica e Econômico-Financeira previstos em Edital, o Prestador deverá 

apresentar: 

6.1. Licença Sanitária da Empresa participante, expedida pelo órgão competente local, em plena vigência;Licença 

Sanitária da empresa participante, expedida pelo órgão competente local, em plena vigência; 

6.2.  Certificado de regularidade da Empresa Credenciada expedido pelo Conselho Regional de Odontologia (CRO); 

6.3. Para atendimento da qualificação técnica o Interessado deverá dispor de profissional com titularidade de: 

a)  Cirurgiao Dentista Clinico Geral 

b)  Cirurgiao Dentista Protesista,  

c)  Protetico Dentario, 

d)  Auxiliar de Protese Dentaria 

6.4. Todos os profissionais elencados acima devem ser vinculados e registrados no CNES do Laboratório. 

6.5. Para preenchimento da qualificiação técnica o Interessado deverá possui uma equipe técnica com os seguintes 

profissionais: 

a) Cirurgião Dentista Especialista em Prótese Dentária 

b) Cirurgião Dentista 

c) Técnico Em Prótese Dentária 

d) Auxiliar De Prótese Dentária 

6.6. Certificado de regularidade do responsável técnico indicado pela empresa credenciada expedido pelo Conselho 

Regional de Odontologia (CRO); 
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6.7.  Certificado de regularidade de todos os profissonais  da Empresa Interessada, devidamente cadastrado no CRO, 

juntamente com a comprovação de vínculo com a empresa; 

6.8. A prova de vínculo do profissional técnico mencionado no “item 7.2” com a Empresa Interessada deverá ser feita 

através dos seguintes documentos:  

6.9.  Carteira de Trabalho demonstrando o vínculo empregatício entre a Empresa Interessada e o responsável técnico; ou 

6.10.  Ficha de Registro do Empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou 

6.11.  Contrato Social, de ato constitutivo ou estatuto, devidamente registrado no órgão competente, no caso de 

vínculo societário; ou 

6.12.  Contrato de Trabalho, cópia autenticada do contrato entre a Empresa Interessada e o profissional técnico, 

devidamente assinado pelo representante legal da empresa e pelo profissional. 

 

Do rateio da demanda 

O valor total disponibilizado será rateado, preferencialmente, em partes iguais dentre todos os prestadores 

credenciados, podendo ser revisto a critério da Administração, com o objetivo de facilitar o acesso aos Usuários do 

SUS, desde que devidamente justificado e documentado. 

Somente serão estipuladas cotas com valores diversos entre os Credenciados, se algum dos Prestadores não dispuser 

de capacidade técnica instalada para toda a parcela que lhe couber. O valor resultante será dividido igualmente entre 

os demais prestadores. O credenciado deve informar por escrito a sua capacidade de atendimento. 

 

Da Revisão das Cotas 

As cotas serão reavaliadas no mínimo trimestralmente. 

A reavaliação das cotas dos prestadores poderá ser requisitada, a qualquer tempo, pela Fiscalização do Termo de 

Credenciamento e/ou Componente Municipal de Auditoria, sem prejuízo do especificado no item anterior. 

No caso de descredenciamento de Prestadores, as cotas serão redistribuídas imediatamente. 

 
Das condições para prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados exclusivamente no estabelecimento do credenciado, com pessoal e material próprios, 

sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o 

Município. 

A escolha do estabelecimento será feita preferencialmente obedecendo ao critério da territorialidade, que será 

usado pelo Central de Regulação observando a cota mensal disponível para cada credenciado. Telefone da Central 

de Regulação – . 

Deverá ser estabelecida rotina de autorização de procedimentos/consultas durante a vigência do  
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Credenciamento, a critério da Gestão da SMS e Setor de Regulação. 

 

Das Obrigações do CREDENCIADO 

Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a oferecer ao usuário todo recurso 

necessário ao seu atendimento, conforme discriminação abaixo: 

Manter sempre atualizado o prontuário eletrônico do usuário; 

A contratada deverá entregar ao usuário ou responsável, no ato da saída do atendimento, documento com o histórico 

do atendimento prestado onde conste, também, a informação “ATENDIMENTO PAGO INTEGRALMENTE PELO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE”; 

Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o usuário para fins de experimentação; 

Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na 

prestação de serviços, garantindo a acessibilidade de acordo com a Lei 10.098/2000; 

Afixar aviso, em local visível em todas as entradas de público externo ou salas de atendimento aos usuários do SUS, 

de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição, bem 

como a garantia do atendimento prioritário das Pessoas com Necessidades Especiais (PNE), de acordo com a Lei 

Federal 10.048/2000; 

Esclarecer aos usuários sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 

Justificar ao usuário ou ao seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 

realização de qualquer ato previsto neste termo de referência; 

Garantir a confidencialidade e confiabilidade dos dados e informações dos usuários. 

Responsabilizar-se pela contratação de pessoal para execução dos serviços referidos neste termo, incluídos os 

encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo ou de prestação de serviços, 

cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Gestor Municipal, apresentando os 

respectivos comprovantes sempre que solicitado. 

É de responsabilidade exclusiva e integral do Prestador manter em dia o pagamento dos serviços terceirizados a ele 

vinculados, bem como os demais encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 

vínculo ou de prestação de serviços, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 

Gestor Municipal, apresentando os respectivos comprovantes sempre que solicitado; 

Os casos que demandarem a utilização de equipamentos que porventura venham a apresentar defeito técnico ou que 

necessitem de intervalos de uso para a manutenção ou substituição, bem como a ausência temporária de profissionais, 

serão comunicados à equipe de supervisão do SUS com as propostas de solução visando a não interrupção dos 

serviços; 

Buscar desenvolver metodologia de garantia de qualidade e segurança na assistência à saúde, visando à redução de 

eventos indesejados aos usuários do SUS; 
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Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) ou outro sistema de informações que 

venha a ser implementado no âmbito do SUS; 

Oferecer condições técnicas, instalações físicas, equipamentos e recursos adequados à prestação de serviços técnico-

profissionais especializados na área descrita; 

Submeter-se a avaliações sistemáticas de acordo com o Programa Nacional de Avaliações de Serviços de Saúde – 

PNASS; 

Poderá realizar somente procedimentos devidamente autorizados e regulados pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Sapucaia do Sul; 

Registrar todos os atendimentos no BPA – Boletim de Produção Ambulatorial, comunicando, imediatamente, a 

Secretaria Municipal de Saúde eventuais problemas. 

Apresentar a produção à CONTRATANTE até o 3º dia útil do mês subsequente. 

Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital, termo de referência e do termo de 

credenciamento, bem como nos termos da sua proposta; 

Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto 

contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos 

funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios 

coletivos; 

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como 

da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à 

CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 

Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

Executar as obrigações assumidas no presente credenciamento por seus próprios meios, não sendo admitida a 

subcontratação não prevista em edital e no presente contrato; 

Manter registro eletrônico de todos os atendimentos prestados aos usuários no sistema utilizado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, que atualmente é o G-mus, o qual será fornecido aos prestadores; 
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Para o registro da produção da prótese dentária os profissionais da empresa devem seguir aos códigos da tabela 

SIGTAP conforme tabela abaixo: 
 

Código Descrição 

  

  

  

  

  

  

  

Garantir o acesso dos Conselhos de Saúde aos serviços contratados no exercício do seu poder de fiscalização. 

 

Das obrigações da CREDENCIANTE: 

Exercer regulação, controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a serem realizados pela 

unidade prestadora de serviço; 

Monitorar, supervisionar, fiscalizar, auditar e avaliar as ações e os serviços produzidos pelas unidades de saúde 

contratadas ou conveniadas; 

Apresentar relatórios mensais das glosas técnicas e administrativas dos procedimentos, com o respectivo 

desconto na produção apresentada; 

Informar aos Prestadores Credenciados quaisquer mudanças na Legislação que venham a resultar em alterações e/ou 

inclusão de obrigações contratuais para ambas as partes; 

Analisar os relatórios elaborados pela Unidade Prestadora de Saúde com os resultados alcançados e os recursos 

financeiros repassados; 

Realizar de forma permanente ações e atividade de acompanhamento, apoio e avaliação da assistência prestada de acordo 

com o Programa Nacional de Avaliação de Serviços de Saúde (PNASS); 

Efetuar o devido pagamento à CREDENCIADA, nos termos do presente instrumento; Dar à 

CREDENCIADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada no edital, 

no termo de credenciamento e na proposta apresentada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o 

caso; 

Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo  acompanhamento e 
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fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

Cumprir todas as demais cláusulas do presente termo de credenciamento/e ou contrato; 

Realizar, a qualquer tempo, auditorias assistenciais pelo Componente Municipal de Auditoria e/ou DENASUS/MS, 

dentro de suas programações de rotina ou extraordinárias, utilizando metodologia usual ou específica, e por outros 

componentes. 

 

Da Contratação 

Os termos de credenciamento e ou contratos advindos do chamamento público serão celebrados com base no Art. 79 

da Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021. 

A Contratação somente será efetivada mediante o atendimento do disposto no Edital e nas normas vigentes 

pertinentes, podendo, a qualquer tempo, serem realizadas diligências para a aferição das exigências contidas no Edital 

e seus anexos. 

Após o Credenciamento, a Secretaria Municipal de Saúde de Manoel Vitorino/BA poderá realizar vistorias, emitindo 

pareceres, sempre que julgar necessário, sendo que se, das vistorias se concluir por pareceres de avaliação física 

funcional desfavorável e de avaliação técnica insuficiente a unidade Credenciada será obrigada a corrigir as 

irregularidades encontradas, em prazo a ser determinado pela Secretaria Municipal de Saúde por ocasião da 

verificação, sob pena de descredenciamento. 

O parecer desfavorável poderá acarretar sanções previstas no termo de credenciamento, a serem aplicadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Manoel Vitorino/BA de acordo com o grau de não conformidade constatada, cuja 

reincidência ou persistência poderá resultar no descredenciamento do prestador de serviços. 

A avaliação e fiscalização dos serviços prestados estão previstas no edital deste chamamento, neste termo de 

referência e no termo de credenciamento assinado por ambas as partes. 

 

Do Descredenciamento 

São motivos para descredenciamento: 

O descumprimento de qualquer das obrigações do termo de credenciamento e as previstas nesse Termo e legislação 

pertinente; 

A cobrança de quaisquer serviços, direta ou indiretamente ao usuário; 

Mudança da capacidade operativa do estabelecimento de saúde, sem acordo prévio; Paralisação da 

prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

A não informação à fiscalização de qualquer condição, ainda que temporária, que possa interferir na prestação dos 

serviços aos Usuários; 

O não atendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução 

dos serviços, bem assim como as dos superiores; 
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Poderá, ainda, ser considerado como critério para descredenciamento o resultado de Pesquisa de Satisfação a ser 

realizada com os usuários e profissionais da Rede de Atenção Básica, bem como informações coletadas da 

Ouvidoria. Ou, ainda, outros critérios que venham a ser identificados como relevantes durante a vigência do Termo de 

Credenciamento. 

 

Das Condições de Pagamento 

As empresas credenciadas serão remuneradas exclusivamente pelos atendimentos efetivamente realizados e 

autorizados pela SMS. 

O pagamento somente será efetuado mediante apresentação dos seguintes documentos: autorização do atendimento, 

comprovando a prestação do serviço; relatório listando data, nome do paciente e procedimento realizado. 

O CREDENCIADO apresentará mensalmente, ao fiscal de contrato, até o 3º (terceiro) dia útil do mês subsequente à 

prestação dos serviços, a fatura, o arquivo do Boletim de Produção Ambulatorial (BPA) e os documentos referentes 

aos serviços efetivamente prestados e outros que venham a ser solicitados pela Fiscalização e/ou Componente 

Municipal de Auditoria. 

O pagamento dos serviços será feito mediante a apresentação da respectiva nota fiscal ou nota fiscal- fatura 

devidamente atestada pelo gestor do contrato e pela fiscal do contrato; 

O pagamento será efetuado em conta corrente da Contratada em 30 (trinta) dias, a partir da conferência e liquidação 

da nota fiscal/fatura, devendo esta informar o Nome do Banco e número da Agência e da Conta Corrente, como 

também registrá-los no próprio Recibo Fiscal. 

A Administração poderá reter pagamentos à prestadora de serviço, a título de multa rescisória, nas situações de 

inadimplência de verbas trabalhistas e previdenciárias, em face da possibilidade de eventual responsabilização da 

Administração Pública, ficando o crédito como garantia, com base no Art. 80 da Lei nº 8.666/93. 

O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino/BA, trazendo o 

número do empenho, conforme segue: Município de Manoel Vitorino/BA, Rua Gabriel Dantas Novaes, nº 200, 

Centro, CEP 45240-000, inscrito no CNPJ sob o nº, Empenho nº: 

      /       . 

As inconsistências encontradas pelo sistema do SIA (Sistema de Informações Ambulatoriais) serão devolvidas ao 

CONTRATADO para correção, no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

Ocorrendo erro ou falha de processamento dos arquivos de produção do BPA Magnético, por culpa da 

CONTRATANTE, este garantirá ao CREDENCIADO o pagamento, no prazo avençado no Termo de 

Credenciamento, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento 

seguinte, mas ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras, obrigando-se, 

entretanto, a corrigir monetariamente os créditos de outro acréscimo porventura incidente nas diferenças apuradas 

em favor do CONTRATADO. 
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As inconsistências encontradas e não corrigidas serão objeto de análise pelos órgãos de avaliação e controle do SUS. 

Os valores resultantes de eventuais glosas que forem apuradas pela Fiscalização e/ou Auditoria serão encaminhados para 

desconto na Fatura apresentada no mês subsequente. 

A Administração poderá condicionar o pagamento à prestadora de serviço, a comprovação de quitação das 

obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato, com base no Art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Gestor/ Fiscal Serviços 

15.1. A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

Fiscal: 
 

Secretaria Nome Cargo Matricula 

SMS    

SMS    

Gestor 
 

Secretaria Nome Cargo Matricula 

SMS    

 
 

Prazo de Vigência 

16.1. O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência do CREDENCIADO, por iguais e sucessivos períodos, 

até o limite de sessenta meses. 

 
 

Manoel Vitorino/BA, * de * de 2024. 

 
Responsável Técnico Odontologia 

Matrícula 

Fiscal do Contrato 

 

 
Secretária Municipal de Saúde  

Matrícula 

Gestor do Contrato 
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ANEXO VII-  
 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  

 
Município de Manoel Vitorino/BA 

  Secretaria Municipal de Saúde 

 
Necessidade da Administração: Credenciamento de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias, para prestação 

de serviços odontológicos de confecção de próteses dentárias sob medida, para atender a demanda da população do 

município de Manoel Vitorino/BA. 

 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 

 

O objeto desse Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o CREDENCIAMENTO DE da Contratação de 

Laboratório Regional de Próteses Dentárias (LRPD) para prestação de serviços de moldagem e confecção de 

próteses dentárias, para atendimento dos usuários do sistema de saúde (sus), do município de Manoel Vitorino, 

em atendimento ao Programa Brasil Sorridente, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

A implantação dos serviços de prótese dentária se faz necessária para atender os programas de Saúde 

Bucal deste município, dando extensão aos serviços prestados aos usuários do SUS, cumprindo a Portaria nº 668, de 

01/04/2020 do Ministério da Saúde, a qual credencia municípios a receberem incentivo referente à Laboratório 

Regional de Prótese Dentária (LRPD). 

O fornecimento de próteses dentárias contribui para a recuperação e manutenção da saúde dos cidadãos, 

prestando assistência odontológica aos que dela necessitam, considerando que o direito à vida é o mais fundamental 

dos direitos, sendo a assistência à saúde a via principal para assegurá-lo. Uma boca parcial ou totalmente desdentada 

gera inúmeros problemas, mas o pior deles é o impacto sobre a qualidade devida dessas pessoas, acarretando desde 

dificuldades de deglutição, digestão e dicção, até dificuldades em ser inserido no mercado de trabalho. 

Para organização do serviço de prótese no município a proposta é o credenciamento de prestação deste 

serviço por uma empresa a fim dedar continuidade ao resgate da qualidade de vida dessas pessoas, através do 

fornecimento contínuo das próteses dentárias. 

O presente credenciamento dispensa o procedimento de licitação, por não haver necessidade de disputa, 

uma vez que o objeto e os serviços pretendidos já estabelecem preços e condições iguais para todos os interessados 

que se habilitam e cumprem os requisitos do Edital. 
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Enfim, com o credenciamento de Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), a Secretaria de 

Saúde visa, além de cumprir as exigências do Ministério da Saúde, atender a sua população usuária do SUS que busca 

a reposição de dentes perdidos, visando restaurar e manter a forma, função, aparência e saúde oral. Contribui entre 

outros resultados para a melhoria dos indicadores de saúde bucal deste Município. O termo "prótese dentária" 

também é utilizado para se referir ao artefato que se propõe a substituir a função original dos dentes perdidos ou 

ausentes. 

 

2. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de  

Manoel Vitorino/BA, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

 
 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso 

XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A presente contratação tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS REGIONAIS 

DE PRÓTESES DENTÁRIAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS DE 

CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS SOB MEDIDA, PARA ATENDER A DEMANDA DA 

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL/RS, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

BRASIL SORRIDENTE ( SUS) suprindo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Portaria nº 1670/2019 

do Ministério da Saúde. 

a) O prazo de entrega das próteses totais e parciais deverá ser de até 30 (trinta) dias, conforme 

demanda e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde; 

b) Todos os serviços correlatos, compreendendo consultas iniciais, moldagens funcionais e ajustes finais 

serão realizados por profissional odontólogo do Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) em consultório 

próprio da empresa contratada; 

c) As próteses deverão ser entregues ao paciente e após a entrega do produto haverá um prazo de garantia 

de 12 meses, o que inclui ajustes necessários no período de adaptação e o reembasamento de próteses (todas), sem 

preço adicional. 

d) As quantidades foram estimadas com base nas ações a serem realizadas. Trata-se de estimativa em 

virtude da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item, bem como as combinações a 

serem realizadas a cada pedido. 

e) Especificações e Quantidades: 
 

Item Descrição 
Quantidade 

mensal 

Quantidade 

anual 
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1    

    

    

    

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

3 

 
 
 
 
 
 
 
 

  

  
  

 
4 
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f) Os quantitativos indicados na tabela acima, do item e, são relativos aos serviços e procedimentos 

prestados por todos os credenciados, não havendo garantia de execuções individuais mínimas. Destaca-se que o 

usuário encaminhado que tiver necessidade de próteses superior e inferior deve ter sua demanda solucionada pela 

mesma empresa por questões de oclusão dental. 

g) A amostra deverá ser apresentada através de imagem fotográfica com descritivo dos materiais utilizados 

na prótese. 

h) Os itens reembasamento e conserto de prótese se aplicam em casos de usuários já portadores de próteses 

que possam ser recuperadas sem a necessidade de se refazer as próteses. 

Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo 

de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a título habilitação, 

nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; II - Dar 

à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 

estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato; 

 
 

3.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente contrato, 

bem como nos termos da sua proposta; 

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre 

o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas 

aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos; 

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, 

cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a 

execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
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IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 

cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução 

do objeto contratado; 

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida 

a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato; 

IX - Manter registro eletrônico de todos os atendimentos prestados aos usuários no sistema utilizado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente é o GMUS, o qual será fornecido aos prestadores; 

X - Para o registro da produção da prótese dentária os profissionais da empresa devem seguir aos códigos 

da tabela SIGTAP, conforme tabela abaixo: 
 

Código Descrição 

  

  

  

  

 

XI - Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no exercício do seu poder de 

fiscalização. 

 

3.3. DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO 

3.3.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa 

à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar 

atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

 

3.3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei as 14.133/2021, seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; II - as 

peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 
 

3.3.3. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 

14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

 
 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
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Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro o número de equipes de 

saúde bucal do município pensando que cada equipe consiga encaminhar pelo menos 10 (10) usuário por mês para 

reabilitação.  

As quantidades foram estimadas com base nas ações a serem realizadas. Trata-se de estimativa em virtude 

da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item, bem como as combinações a serem 

realizadas a cada pedido. 

 
 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

A Secretária de Saúde definiu que o credenciamento seria a melhor alternativa no momento para 

solucionar a necessidade de próteses dentárias com brevidade. 

Foi realizada pesquisa de mercado para estimativa de preço conforme se observa no anexo I. 

 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$. O valor foi estimado conforme Anexo I (pesquisa de 

mercado). 
 

Item Descrição 
Quant. máxima 

anual 

Média do Valor 

Unit. 

Média do Valor 

Total 

 

 

 
1 

  

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

2 
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
A solução proposta é a o credenciamento de laboratórios regionais de próteses dentárias, para prestação de 

serviços odontológicos de confecção de próteses dentárias sob medida, para atender a demanda da população do 

município de Manoel Vitorino/BA. 

A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigida neste Termo por no mínimo 12 (doze) 

meses, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas nos produtos ou de sua respectiva entrega. 

A empresa CONTRATADA ficará obrigada a repetir a etapa laboratorial quando as peças, objeto do 

credenciamento, apresentar deficiência de polimento, montagem, oclusão, bolha e desgastes, sem ônus para o 

CONTRATANTE ou por qualquer defeito apresentado na prótese, refazendo a (as) peça (as) sem custo, desde que 

verificado o uso correto da peça pelo usuário. 

a) Ressalta-se que não serão pagas confecções protéticas que não tenham sido previamente autorizadas 

pela rede de saúde (Regulação) de Sapucaia do Sul, independente do caso e da justificativa. Qualquer alteração deverá 

ser formalizada por ofício. O atendimento deve garantir ao paciente o direito ao tratamento adequado e no tempo 

certo, com qualidade, para resolver o seu problema de saúde, sendo repassadas informações de forma humanizada e 

acolhedora como preconiza a Portaria MS 1.820, de 13/08/14; 

b) Os pacientes passarão por avaliações dos cirurgiões-dentistas das Unidades Básicas de Saúde, onde 

serão realizado todos os procedimentos clínicos básicos e, após, os usuários serão encaminhados pelo cirurgião-

dentista das Unidades Básicas de Saúdepara reabilitação protética conforme Manual de Regulação de Próteses 

(Manual de Especialidades em Saúde Bucal, Ministério da Saúde, 2008); 

c) A empresa licitada deverá disponibilizar um cirurgião-dentista para realizar os atendimentos aos 

usuários; 

d) Os atendimentos, consultas, moldagens e ajustes ao paciente serão realizados pelo cirurgião-dentista 

responsável pela empresa; 

e) As consultas para confecção das próteses dentárias serão realizadas exclusivamente em local de 

 
 

3 

  
 

 

 

 

 
 

 

 
4 
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responsabilidade da empresa credenciada, a qual deve disponibilizar de todo o material necessário para confecção das 

próteses (como alginato, moldeiras, cera, godiva, material para ajustes maçarico e/ou outras que se fizerem 

necessárias); 

f) A empresa arcará com todos os custos de transporte e confecção das próteses dentárias, incluindo o 

material utilizado para confecção das mesmas; 

g) As peças confeccionadas de próteses totais superior deverão conter palato em resina transparente 

incolor; 

h) Os dentes das próteses deverão conter três camadas de estratificação, resistente a abrasão e placa 

bacteriana; 

i) A amostra deverá ser apresentada através de imagem fotográfica, com descritivo dos materiais 

utilizados na prótese; 

j) Após a Contratação, a Secretaria Municipal de Saúde de Sapucaia do Sul poderá realizar vistorias, 

emitindo pareceres, sempre que julgar necessário, sendo que se, das vistorias se concluir por pareceres de avaliação 

física funcional desfavorável e de avaliação técnica insuficiente, a unidade Credenciada será obrigada a corrigir as 

irregularidades encontradas, em prazo a ser determinado pela Secretaria Municipal de Saúde por ocasião da 

verificação, sob pena de descredenciamento; 

k) No caso de descredenciamento de Prestadores, as cotas serão redistribuídas imediatamente; 

l) Poderá, ainda, ser considerado como critério para descredenciamento o resultado de Pesquisa de 

Satisfação a ser realizada com os usuários e profissionais da rede, bem como informações coletadas da Ouvidoria. 

Ou, ainda, outros critérios que venham a ser identificados como relevantes durante a vigência do Termo de 

Credenciamento. 

 

7.1 CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO 
 

7.1.1 O Município realizará a Regulação (organização da fila de espera conforme critérios) e agendará a primeira 

consulta do paciente com a empresa prestadora dos serviços. Ou seja, o município encaminhará o paciente ao 

prestador dos serviços para confecção de próteses. 

7.1.2 A empresa credenciada deverá prestar os serviços obedecendo as seguintes etapas: 

g) Primeira consulta: receberá o paciente encaminhado pelo Município, realizará a moldagem para 

confecção da moldeira individual, devendo vazar o gesso logo após a moldagem e promover a desinfecção dos 

modelos; 

h) Segunda consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o paciente, onde serão 

realizados os ajustes das moldeiras individuais e moldagem funcional para obtenção da base de prova e plano de 

orientação (cera). Deverá realizar a desinfecção das mesmas; 

i) Terceira consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o paciente, para a 

realização dos registros maxilomandibulares e seleção dos dentes artificiais; 
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j) Quarta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o paciente. Nesta consulta 

será realizada a prova dos dentes montados em cera; 

k) Quinta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o paciente. Nesta ocasião 

será realizada a instalação das próteses; 

l) Demais consultas: será agendada entre o Município e o prestador dos serviços. Nesta etapa será 

realizado o controle do período de adaptação. Caso haja necessidade de atendimento do paciente pelo prestador dos 

serviços, este deverá realizar o atendimento em no máximo 2 dias úteis após a notificação do Município, onde será 

encaminhado o paciente para atendimento do prestador dos serviços. 

7.1.3 O período de adaptação será observado pelos profissionais do Município, os quais farão a reavaliação até que 

o paciente esteja na condição de alta clínica. 

7.1.4 O pagamento somente será autorizado pela equipe do Município após a alta clínica do paciente. 

7.1.5 A empresa prestadora dos serviços ficará responsável pelo atendimento em local de sua responsabilidade na 

cidade de Manoel Vitorino/BA, devendo ainda fornecer equipe técnica, tais como dentista e equipe auxiliar (ASB 

e/ou TSB). O Município de Manoel Vitorino/BA não cederá espaço público, pessoal técnico e nenhum material 

utilizado para a confecção das próteses. 

7.1.6 A prestadora dos serviços deverá estipular data e horário para atendimento aos pacientes e, em caso de não 

comparecimento, esta deverá substituir o profissional faltante ou reagendar o paciente. Casos de 

desistência/falecimento de usuários deve-se chamar o próximo da fila, conforme Regulação Municipal. Pacientes que 

desistirem/morrerem na 5ª consulta, na qual as próteses deveriam ser entregues, as próteses devem ser entregues ao 

Município e serão pagas pela Prefeitura; 

7.1.7 As próteses, após a primeira consulta (item 7.1.2) que será realizada a moldagem, deverão ser entregues no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. Caso haja necessidade de repetição dos serviços (nova moldagem) a contagem do 

tempo se inicia novamente. 

7.1.8 A prestadora dos serviços deverá dar total assistência ao paciente no período de controle/adaptação das 

próteses, no prazo descrito no subitem 7.1.2 f. A assistência no prazo determinado é de extrema importância para 

evitar lesões bucais e aumentar a chance de adaptação das próteses, promovendo o menor risco de desconforto ao 

paciente. 

7.1.9 Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas neste Estudo Técnico Preliminar e posterior 

Termo de Referência, inclusive no que diz respeito à qualidade do material e do atendimento da prestadora dos 

serviços. 

7.1.10 A empresa credenciada ficará obrigada a refazer as suas expensas, nas formas e nos prazos máximos 

apresentados no item 7.1.2 a contar da notificação, o serviço (prótese), que vier a ser recusado pelos técnicos do 

Município bem como pelo paciente, sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

7.1.11 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, entre 

outras que possam existir, despesas com aluguéis, embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 

previdenciários. 
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7.1.12 O(s) serviço(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da 

compatibilidade com as especificações no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito funcionamento e uso. 

7.1.13 No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, o 

fornecedor deverá providenciar a substituição do(s) serviço(s), conforme item 7.1.2, contados do recebimento da 

notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 

7.1.14 Independentemente da aceitação, a empresa credenciada garantirá a qualidade dos serviços obrigando-

se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 

7.1.15 Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

qualidade dos mesmos e alta clínica do paciente; 

7.1.16 No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a fornecedora fica 

obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis da solicitação. 

7.1.17 O fornecedor convocado a fazer a manutenção ou revisão nos serviços prestados e não o fizer, na 

forma do subitem anterior, que não o fizer dentro do prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas, 

estará sujeito às sanções previstas. 

7.1.18 Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser destinado o 

pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 

7.1.19 O Município de Manoel Vitorimo/BA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

7.1.20 O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento. 

Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor 

–Lei Nº8.078/1990. 

 

7.2 DETALHAMENTOS DE MATERIAIS A SEREM USADOS NA CONFECÇÃO DAS PRÓTESES 
 

7.2.1 As próteses deverão ser confeccionadas, com acompanhamento e supervisão de cirurgião- dentista da empresa, 

conforme segue: 

 

 

d) Características dos dentes: Dupla prensagem (corpo e esmalte); angulação em média de 33º nos 

posteriores: alta resistência mecânica, química e a abrasão: Excelente aderência às resinas de base de prótese: 

Ausência total de bolhas e porosidade: Alta estabilidade de cores; Pigmentos biocompatíveis: Fluorescência natural: 

Modelo adequado a diversas etnias e faixas etárias com harmonia facial completa, proporcionando excelente 

resultado estético: Grande variedade de cores; Cumprir rigorosamente as especificações das normas American Dental 

Association - ADA e ISSO. 

e) Características da resina: resina acrílica de cor rosa média com caracteres tipo “veias”; cumprir 

rigorosamente as especificações das normas da ADA e ISO. 
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f) As próteses parciais removíveis devem ser realizadas com metais de cromo Cobalto- CoCr nas 

características abaixo relacionadas: 

 

 
Características 

 

 

Características técnicas aproximadas 

 

Composição química 

 

 
 

 

 

7.3 DOS REQUISITOS TÉCNICOS  

 
7.3.1    As empresas credenciadas deverão atender os requisitos técnicos como seguem: 

7.3.2   Certificado de regularidade da Empresa Credenciada expedido pelo Conselho Regional de Odontologia (CRO); 

7.3.3  Para atendimento da qualificação técnica o Interessado deverá dispor de profissional com titularidade de: 

a) Cirurgiao Dentista Clinico Geral 

b)  Cirurgiao Dentista Protesista,  

c)  Protetico Dentario, 

d)  Auxiliar de Protese Dentaria; 

7.3.4  Todos os profissionais elencados acima devem ser vinculados e registrados no CNES do Laboratório. 

7.3.5  Para preenchimento da qualificiação técnica o Interessado deverá possui uma equipe técnica com os seguintes 
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profissionais: 

a) Cirurgião Dentista Especialista em Prótese Dentária 

b) Cirurgião Dentista 

c) Técnico Em Prótese Dentária 

d) Auxiliar De Prótese Dentária 

7.3.6  Certificado de regularidade do responsável técnico indicado pela empresa credenciada expedido pelo Conselho 

Regional de Odontologia (CRO); 

7.3.7  
7.3.8  Certificado de regularidade de todos os profissonais  da Empresa Interessada, devidamente cadastrado no CRO, 

juntamente com a comprovação de vínculo com a empresa; 

7.3.9 A prova de vínculo do profissional técnico mencionado no “item 7.2” com a Empresa Interessada deverá ser feita 

através dos seguintes documentos:  

7.3.10  Carteira de Trabalho demonstrando o vínculo empregatício entre a Empresa Interessada e o responsável técnico; ou 

7.3.11  Ficha de Registro do Empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou 

7.3.12  Contrato Social, de ato constitutivo ou estatuto, devidamente registrado no órgão competente, no caso de vínculo 

societário; ou 

7.3.13  Contrato de Trabalho, cópia autenticada do contrato entre a Empresa Interessada e o profissional técnico, 

devidamente assinado pelo representante legal da empresa e pelo profissional 

 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do 

mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de 

vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a 

ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

 

Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado a presente contratação, tendo em vista que 

a divisão do objeto gera fornecimento mensal do serviço e inviabilidade técnica. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Prentende-se, com o presente ETP, o credenciamneto de laboratórios regionais de próteses dentárias, para 

prestação de serviços odontológicos de confecção de próteses dentárias sob medida, para atender a demanda da 

população do Município de Manoel Vitorino/BA, assegurando a seleção de proposta apta a gerar a contratação mais 

vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre as empresas. 

O credenciamento de empresa especializada para confecção de próteses dentárias, com o profissional 

cirurgião-dentista, decorrente do presente processo, agilizará a oferta desse serviço aos usuários. 

A perda dentária causa repercussões na vida diária das pessoas e é um erro pensar que os usuários podem 

viver sem próteses (dentaduras). Pesquisas demonstram que a       estética, a fonação e, principalmente, a capacidade 

mastigatória sofrem significativa redução na ausência dos dentes. Essa falta leva as pessoas a modificar seus hábitos 
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alimentares e a optar por alimentos mais macios, de fácil mastigação e até de baixo valor nutritivo. 

A falta de dentes e também a utilização de próteses inadequadas envolve como consequências problemas de 

fala e de aceitação da aparência física com graves repercussões como diminuição da autoestima, dificuldades de 

socialização, sensação de envelhecimento e sentimento de humilhação. Os indivíduos desdentados sentem-se em 

desvantagem em relação àqueles que possuem dentes naturais. 

Portanto a perda dentária e a utilização de próteses removíveis impactam na qualidade de vida das pessoas. 

As repercussões de uma saúde bucal comprometida não se limitam aos tradicionais aspectos clínicos e podem afetar 

os indivíduos em várias atividades do seu dia a dia. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. 

Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda a instrução normativa SCI nº 03 que 

disciplina os procedimentos para fiscalização dos contratos administrativos e decreto nº 4874 de 31 janeiro de 2023 

que regulamenta a gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII. 

A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

Fiscal 
 

Secretaria Nome Cargo Matricula 

Saúde    

Saúde    

 
 

Gestor 
 

Secretaria Nome Cargo Matricula 

Saúde    

 

                Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, 

quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o 

caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer mediante Nota Técnica com 
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os ajustes indicados; 

 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

l) assinatura e publicação do contrato. 

 

 
11. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus 

anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a melhor 

alternativa para solucionar a demanda é CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO 

REGIONAL DE PRÓTESES DENTÁRIAS (LRPD) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM 

E CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA 

DE SAÚDE (SUS), DO MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

BRASIL SORRIDENTE, EM CONFORMIDADE COM A LEI N. 14.133/2021, QUE REGULAMENTA O 

ART. 37, XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, suprindo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde 

e Portaria nº 1670/2019 do Ministério da Saúde. 

Nossa análise reflete o compromisso em selecionar a alternativa que melhor atenda às demandas da 

população, observando a relação entre qualidade, eficiência, custos e impactos positivos para a comunidade. Portanto, 

concluímos que o CREDENCIAMENTO que atenda às especificações descritas no presente ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR é a medida mais apropriada para suprir a necessidade identificada e elevar o padrão e resolubilidade 

do atendimento odontológico no Município de Manoel Vitorino/BA. 

 

Manoel Vitorino/BA, * de *de 2024. 

 

 

 
 

 

 

Responsável Técnica Odontologia  

                   Matrícula  

Responsável pela elaboração do ETP 
 

 

 

 
Matrícula  

Secretária Municipal de Saúde
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  EDITAL   

  

PREGÃO ELETRONICO Nº 

006/2024PE  

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO - BAHIA  

  

O MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO – BA, ESTADO DA BAHIA, TORNA PÚBLICO, PARA 

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 

14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DAS EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   

  

    Data da sessão: 19 de Abril de 2024    

Horário: 09:30 Horas 

Local: Portal de licitacoes-e – https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp  

Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote.  

Modo de disputa: Aberto  

Impugnações e Esclarecimentos até as 09 horas do 16/04/2024  

  

  

1. DO OBJETO.  

  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REBOQUE, 

EM VEÍCULOS CAMINHÃO TIPO PRANCHA E GUINCHO PARA REMOÇÃO DE 

VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS E PESADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DESTE MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO - BA, para atender as demandas das 

Secretarias do Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos.  

  

1.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes for de seu interesse.  

  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas às 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   

  

  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

  

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2024.  

GABINETE DO PREFEITO 

Ação 2003 – Gestão as Ações do Governo Municipal 

339030 - Material De Consumo 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500.0000 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ação 2005 - Gestão das Ações da Secretaria de Administração 339030 - Material De Consumo 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Fonte: 1500.0000 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ação 2010 - Gestão das Ações da Secretaria de Educação e Cultura MDE 339030 - Material De 

Consumo 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500.1001 

Ação 2018 - Gestão das Ações da Secretaria do Salário Educação 339030 - Material De Consumo 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1550.0000 

SECRETARIA DE URBANISMO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Ação 2023 – Gestão as Ações da Sec. De Urbanismo, Obras e Serv. Públicos 

339030 - Material De Consumo 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500.0000 

Ação 2028 – Gestão dos Serviços dos Recursos do Royalties - FEP 

339030 - Material De Consumo 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1750.0000 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Ação 2043 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 339030 - Material De Consumo 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500.1002 

Ação 2046 – Gestão das Ações do Piso de Atenção Básico – PAB 339030 - Material De Consumo 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1600.0000 

Ação 2048 – Gestão das Ações de Incentivo ao Programa Saúde Familiar - PSF 339030 - Material 

De Consumo 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1600.0000 

Ação 2050 – Gestão das Ações de Outros Programas da Saúde (Samu e Outros) 339030 - Material 

De Consumo 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1621.0000 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

Ação 2035 - Gestão das Ações da Secretaria de Assistência Social 339030 - Material De Consumo 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500.0000 

Ação 2036 – Coordenações das ações do PAIF (proteção e atendimento integral a família/CRAS) 

339030 - Material De Consumo 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1660.0000 

Ação 2037 – Gestão das Ações dos serv. De conv. E fortal. De vínculo (criança, adolescente e 

idoso) 339030 - Material De Consumo 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1660.0000 

  

3.  DO CREDENCIAMENTO.  
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3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE LICITACOES-E que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA.  

  

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de licitacoes-e, no sítio www.licitacoes-e.com.br;  

  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

esta licitação.  

  

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros.  

  

3.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

LICITACOES-E e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados.  

  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

  

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE LICITACOES-E.  

  

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o micro empreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 

14.133/2021.   

  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

  

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente;  

  

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

  

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

  

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;  

  

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação;  
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4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU - Plenário).  

  

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº  

14.133/2021.  

  

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:   

  

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte;  

  

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

  

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte.  

  

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

  

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias;  

  

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;   

  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;   

  

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;  

  

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

  

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  

  

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

  

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.  

  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

  

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

  

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances.  

  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

  

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

  

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;  

  

6.1.2. Marca de cada item ofertado;  

  

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;  

  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso;  

  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços.  

  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 

apresentação.   

  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;  

  

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES.  

  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital.  

  

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 

14.133/2021.  

  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação.  

  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances.  

  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.  

  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital.  

  

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 100,00 (CEM REAIS).  

  

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a vinte segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.   

  

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

  

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

  

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviado neste período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários.  

  

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.  

  

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

  

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro.  

  

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.   

  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

pregoeiro aos participantes do certame, publicada https://www.licitacoes-e.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação.  

  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
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7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.  

  

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será considerada 

empatada com a primeira colocada.  

  

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

  

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

  

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

  

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.   

  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

  

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem:   

  

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

  

7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  

  

7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

  

7.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle;  

  

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por:  
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7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

  

7.29.2. Empresas brasileiras;  

  

7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

  

7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.  

  

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

  

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

  

7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados.   

  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

  

  

8.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos.  

  

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 

convocatório.  

  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível.  

  

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, irrisório 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
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8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta.  

  

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

  

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

  

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.   

  

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

  

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três) dias úteis contados da solicitação.  

  

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes.  

  

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

  

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada.  

  

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for (em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.   

  

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento.  

  

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 3 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento.  
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8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  

  

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 

execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.   

  

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

  

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade.  

  

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital.  

  

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

  

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

  

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

  

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

  

   

9.  DA HABILITAÇÃO.  

  

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 

AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE LICITACOES-E, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS:  

  

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );  

  

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
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9.1.3. Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da 

 União  –  TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

  

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

  

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

  

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

  

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

  

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

  

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

  

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE LICITACOES-E, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.  

  

9.2.1. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

LICITACOES-E, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

  

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feitas pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão (ões) válida(s).  

  

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-

financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em 

sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.  

  

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro) horas sob pena de inabilitação.  

  

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

  

9.6. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

  

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

  

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação:  

  

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:   

  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta  

Comercial da respectiva sede;  

  

9.8.2. Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Micro 

empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

  

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

  

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

  

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

  

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

  

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  

  

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva;  

  

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

  

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso;  
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9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

  

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

  

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

  

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;  

  

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos  

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;  

  

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos  

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  

  

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

  

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

  

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  

  

9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  

  

9.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

  

9.10.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015);  
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9.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade;  

  

9.10.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.  

  

9.10.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador;  

  

9.10.4. As licitantes deverão ainda complementares a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último 

exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses 

da data da apresentação da proposta.  

  

9.10.5. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-

financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou 

com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao 

Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital.  

  

9.10.6. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. Quando houver divergência 

percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a 

receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser 

apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.   

  

  

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

  

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com 

firma reconhecida de quem o subscreveu.  

  

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital.  

  

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  

  

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
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9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.   

  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

  

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

  

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor.  

  

10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

  

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal.  

  

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

  

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

  

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada.  

  

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso.  

  

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos.  

  

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação.  
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

  

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação.  

  

11.  DOS RECURSOS.  

  

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado 

manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.   

  

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses  

  

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital.  

  

12.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  

  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

  

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 

a fase do procedimento licitatório.  

  

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE LICITACOES-E, sendo responsabilidade de o licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados.  

  

13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

  

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicou e homologou a licitação.   
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14.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

  

  

15.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

  

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente.  

  

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração  

  

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que:  

  

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

  

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

  

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 

Lei nº  

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma 

Lei.  

  

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.   

  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta 

prévia ao CADIN.  

  

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  
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15.6.1.  Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexo.  

  

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 

ata de registro de preços.  

  

  

16.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  

  

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital.  

  

17.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

  

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência.  

  

18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

  

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

  

19.  DO PAGAMENTO.  

    

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

  

20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

  

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:  

  

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

  

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

  

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

  

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

  

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

  

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;  

  

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
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20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

  

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

  

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

  

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

  

a) Advertência por escrito;  

  

b) Multa;  

  

c) Impedimento de licitar e contratar;  

  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

  

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

  

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 

05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo 

de 20 (vinte) dias úteis.  

  

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de MANOEL VITORINO - BA, as sanções 

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública.  

  

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

  

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS:  

  

(A) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato;  

  

(b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;  

  

(c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;   
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato.   

  

(e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.   

  

21.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

  

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.  

  

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema https://www.licitacoes-e.com.br 

OU NO EMAIL: licitacaomanoelvitorino@yahoo.com. 

  

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de licitacoes-e no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

  

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

  

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

  

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

  

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

  

20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no site https://www.licitacoes-e.com.br , sendo de responsabilidade dos licitantes, 

seu acompanhamento.  

  

20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procuradora, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 

ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).  

  

  

21.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

  

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

  

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

  

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF.  

  

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

  

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

  

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

  

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

  

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

  

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 

público.  

  

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.  

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis.  

  

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  

  

21.12. A Prefeitura Municipal de MANOEL VITORINO poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 

ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defeso e contraditório.  

  

21.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.  

  

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  
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21.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

  

21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.licitacoes-e.com.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos sede da prefeitura municipal de Manoel Vitorino-Ba 

endereço constante no timbre da página, das 08:00 às 12:00 horas, pelo telefone (73) 3549-2680 

ou pelo endereço eletrônico: licitacaomanoelvitorino@yahoo.com.  

  

21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL;  

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;  

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;  

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;  

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO;  

  

 

Manoel Vitorino – Ba, 02 de Abril de 2024  

  

 

 

 

Camila Alves Fernandes 

Agente de Contratação  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

  

  
  

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REBOQUE, EM VEÍCULOS CAMINHÃO TIPO PRANCHA E GUINCHO PARA REMOÇÃO 

DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS E PESADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DESTE MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO - BA, para atender as demandas das Secretarias do 

Município, no exercício de 2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos.  

  

LOTE 01 

 
 

Item 

 
 

Descrição 

 
 

Unidade 

 

Quant. 

Estimada 

km 

valor 

unitário 

KM 

RODADO 
R$ 

 
Valor 

total  

R$ 

 
1 

Locação de um veículo caminhão tipo carreta, 

equipado com prancha de 3 eixos, para o 

transporte de máquinas 
pesadas, com motorista. 

 

KM 

RODADO 

 
6000 

 
00,00 

 
00,00 

 
2 

Locação de caminhão guincho com plataforma 

hidráulica automática para transporte de 

automóvel, com motorista. 

 

KM 

RODADO 

 
6000 

 
00,00 

 
00,00 

 
3 

Locação de caminhão guincho com plataforma 
para caminhão hidráulico, com motorista. 

 

KM 

RODADO 

 
6000 

 
00,00 

 
00,00 

TOTAL GERAL R$ 0,00 

          

  

1.1. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 

termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo nº 053/2024.  

  

1.2. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XIV 

da Lei nº 14.133/2021.  

  

1.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura prorrogável na 

forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  

1.4. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 

concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021.  

1.5. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  

1.5.1. O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;  

1.5.2. A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual.  

  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.  

1.   OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.   
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2.1. Justifica-se a contratação tendo em vista que o município de Manoel Vitorino, através da Prefeitura 

Municipal não dispõe de veículo próprio de porte adequado para o transporte veículos citados, visto que a. 

se considera também a necessidade de o transporte ser efetuado por veículo segurado, inclusive contra 

terceiros, visto a distância e a complexidade para execução do serviço. 

 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.  

  

3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.  

  

3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

no edital.  

  

  

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

  

4.1. O fornecimento do objeto está condicionado à necessidade do órgão e deverá ser feito no endereço 

fornecido pela Secretaria de Ação Social ou pelo setor de compras. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  

  

5.2. São obrigações da Contratante:  

  

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

  

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo;  

  

5.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

  

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

  

5.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei 

nº 14.133/2021;  

  

5.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

    

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
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6.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda:  

  

6.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo 

de validade;  

  

6.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a  

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

  

6.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato;  

6.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;  

6.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

  

6.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

  

6.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

  

7. DA SUBCONTRATAÇÃO.  

  

7.2. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

  

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.  

  

8.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato.  

  

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.  

  

9.2. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, o fiscal do contrato será conforme decreto   

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

  

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 Lei nº 14.133/2021.  

  

9.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

  

9.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração.   

  

9.6. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha 

antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 

1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).  

  

9.7. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 

ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).  

  

10. DO PAGAMENTO.  

  

10.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.  

  

10.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

  

10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.  

  

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

  

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

  

10.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital.   

  

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
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ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante.  

  

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.  

  

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.    

  

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa.  

  

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

habilitação.   

  

10.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante.  

  

10.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

  

10.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

  

11. DO REAJUSTE.  

  

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data limite para a apresentação 

das propostas.  

  

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando – se o índice Nacional de preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

  

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  
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11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer.   

  

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

  

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor.  

  

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

  

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

  

12. ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

12.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº  

14.133/2021.  

12.6. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato.  

12.7. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

  

13. EXTINÇÃO DO CONTRATO  

13.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX 

do art. 137 da Lei 14.133/2021.  

13.2. A extinção do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrita da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

13.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas 

a termo no respectivo processo.  

13.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital.  
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13.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso:  

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

15.5.3. Indenizações e multas.  

  

14.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

  

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

    

  

15.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

  

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

17.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

17.1.9.1. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; Considerasse 

comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

  

17.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

17.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
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15.1.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste termo de referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos items prejudicados pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 a 17.1.12;  

15.2.2. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave;  

15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 

17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave;  

  

 15.3.  Na aplicação das sanções serão considerados:  

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

15.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública.  

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

15.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

15.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

15.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

15.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso.  

  

16.  ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.  

  

16.1 O custo estimado da contratação é de será sigiloso até abertura das proposta, visando maior 

competitividade entre os participantes e maiores descontos 1.1 deste Termo de Referência.  

  

17.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  

  

17.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Município para o exercício de 2024.  

  

MANOEL VITORINO /Bahia, 08 de Fevereiro de 2024.  

  

  

  

Camila Alves Fernandes 

Agente de Contratação. 

 

 

 

Leonardo Brito Pires 

Secretário de Administração. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024PEPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2024 

  

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2024, ÀS ----H----MIN (----) HORAS.  

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO   

  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE  

NOME DE FANTASIA:   

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

INSC. EST.:   

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )   

ENDEREÇO:   

BAIRRO:  CIDADE:   

CEP:  E-MAIL:   

TELEFONE:  FAX:   

CONTATO DA LICITANTE:  TELEFONE:   

BANCO DA LICITANTE:   CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:   

Nº DA AGÊNCIA:   

ITENS  DESCRIÇÃO   QUANT.KM  UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$  

VALOR 

TOTAL R$  

1.              

TOTAL POR EXTENSO:     

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:  

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.  

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.  

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.  

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.  

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, 
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POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA 

***endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO 

ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 

REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.  

  

LOCAL E DATA  

_____________________________________  

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  

  

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.  
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 

E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024PE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2024  

  

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANOEL VITORINO AO 

Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO.  

  

  

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 

___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 

QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR 

O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.  

  

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 

DA PROPONENTE.  

  

  

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024.  

  

  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988  

  

  

  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024PE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2024  

  

  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

  

  

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE  

LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 

................ E CPF  

Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 

14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 

PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.  

  

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

( )1.  

  

  

...............................  

(DATA)  

  

  

  

.................................  

(REPRESENTANTE LEGAL)  

  

  

  

 

  

  
1 

 

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

  

 

 

 

 

 

 



TerçaFeira

09 de Abril de 2024

Edição nº 1093

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 
 

  

  

ANEXO V –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO)  

  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024PE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2024  

  

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 

DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS 

DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: Pregão ELETRÔNICO Nº 006/2024PE, DECLARA, 

SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:  

  

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

006/2024PE, FOI ELABORADA DE  

MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO 

TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO 

DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE  

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2024PE, POR QUALQUER MEIO 

OU POR QUALQUER PESSOA;  

  

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 006/2024PENÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU  

C) DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024PE, POR QUALQUER MEIO OU POR 

QUALQUER PESSOA;  

D) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 

DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 006/2024PE, QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

  

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 006/2024PE, NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024PE, 

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  

  

F) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 006/2024PE, NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 

PROPOSTAS; E   

  

G) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 

DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.  

  

 .................., ..... DE ..........   DE 2024.  

  

  

REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO  

PORTE)  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024PE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2024 

  

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 

COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO 

[CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, 

QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 

TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 

14.133/2021.  

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 

SER:  

  

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.  

  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E 

IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

ALTERADA PELA LC 147/2014.  

  

OBSERVAÇÕES:  

  

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP,  

NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;  

  

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU 

A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.   

  LOCAL E DATA 

  

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

  

  

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR  

(NO CASO DE ME E EPP)  

CPF: XXX.XXX.XXX-XX  

CRC: ______________  

  

  



TerçaFeira

09 de Abril de 2024

Edição nº 1093

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 
 

  

  

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

  

  

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 

COM TIMBRE DA PROPONENTE.  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024PE PEPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2024 

  

  

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO   

AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO   

  

  

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE 

SEU  

REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 

MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE  

QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 

LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO 

NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.   

  

  

  

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024.  

  

  

  

  

  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  
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ANEXO VIII –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO)  

  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024PEPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2024 

  

  

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 

LOCALIZADA À  

..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE 

CUMPRE TODOS OS  

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE 

MANOEL VITORINO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024PE 

  

  

  

  

  

  

     ........, ......... DE ...................   DE 

2024.  

  

  

  

  

_______________________________  

REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__  

  

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MANOEL 

VITORINO E A EMPRESA ***  

  

O MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO , por intermédio da  Secretaria de Administração, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 13.894.886/0001-06, com sede na Gabriel 

Dantas de Novaes, 200, Centro, MANOEL VITORINO /Bahia, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Administração Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  

............................, sediado(a) na ..................................., em............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 

e ***, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., ,  mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

  

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  

  

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ***, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição.  

  

1.3. Discriminação do objeto:  

  

  

ITENS  DESCRIÇÃO  QUANT.  UNID.  
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

            

VALOR TOTAL:        

       

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.      

  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 

data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei 

nº 14.133/2021.  

  

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  

  

 3.1.  O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).  
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação.  

  

4.  CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:  

  

Gestão/Unidade:    

Fonte:   

Programa de Trabalho:    

Elemento de Despesa:    

PI:  

  

5.  CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.  

  

 5.1.  O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.  

  

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo 

como base o Índice *** do mês anterior ao pagamento da parcela.   

  

6.  CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE.  

  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato.  

  

7.  CLÁUSULA SÉTIMA– REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO  

  

 7.1.  O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de *** dias úteis.  

  

7.2.  O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de *** dias úteis.  

  

8.  CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

  

 8.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

  

  

9.  CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.  

  

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital.  

  

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO.  
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10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.  

  

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

  

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

  

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

  

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital.  

  

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.  

  

 13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:  

  

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 

Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;   

  

 13.1.2.  Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

  

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 

previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

  

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.  

  

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:  

  

 13.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

  

 13.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

  

 13.4.3.  Indenizações e multas.  

  

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.  

  

 14.1. É VEDADO À CONTRATADA:  

  

 14.1.1.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

  

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  
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15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.  

  

 15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

  

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

  

15.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

  

16.   CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.  

  

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

normas e princípios gerais dos contratos.  

  

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.  

  

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.  

  

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  

  

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Jequié para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.  

  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.   

 ........, ......... DE ...................   

DE 2024  

  

Responsável legal da CONTRATANTE  

  

Responsável legal da CONTRATADA  
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ANEXO X  

  

                                              PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2024PE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 00/2024  

  

O MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO , por intermédio da  Secretaria de Administração, , pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n.º xxxxxxxx, com sede na xxxxx Centro, 

MANOEL VITORINO /Bahia, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, 

Senhor ................................... , e considerando o julgamento da licitação, na modalidade de PREGÃO 

ELETRONICO N.º 006/2024PE, para REGISTRO DE PREÇOS do Pregão Eletronico nº 006/2024PE, 

processo administrativo n.º 053/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 

...................................., inscrita no CNPJ/MF:.............................. , com sede na 

..............................................., indicada(s) e qualificada(s)no subitem 2.1 desta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s),atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº14.133/2021 e Decreto Municipal nº 

093/2022,eem conformidade com as disposições a seguir:  

  

1.  DO OBJETO.  

  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de reboque, em veículos caminhão tipo prancha e guincho 

para remoção de veículos leves, utilitários e pesados, para atender as necessidades deste município de 

Manoel Vitorino - Ba., conforme especificados no Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão 

nº.006/2024PE, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição.  

    

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

  

2.1. O preço registrado, as especificações do objetos, as quantidades, fornecedores e as demais condições 

ofertadas na (s )proposta(s)são as que seguem:  

  

Item  Especificação  Unid.  Quant.  V. Unit.  Total  

  

  

  

3.  O ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

por intermédio do Agente de Contratação. ...........................  

  

4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços de corrente desta licitação.  

  

5.  VALIDADE DA ATA  
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será até 31 de dezembro de 2024, , a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos 

termos do art. 84 da Lei 14.133,de 2021.  

  

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO  

  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180(cento e oitenta) dias, afim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.  

  

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual   redução   dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s)fornecedor(es).  

  

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s)fornecedor(es)para negociar(em)a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado.  

  

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

  

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.  

  

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

  

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidades e confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e  

  

  

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

  

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

  

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

  

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

  

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

  

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

  

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)participante(s).  
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.7.1, 7.7.2e7.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

  

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, 

por razão de interesse público a pedido do fornecedor.  

  

7.  DAS PENALIDADES  

  

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital.  

  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

8.  CONDIÇÕES GERAIS  

  

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 006/2024PE 

  

8.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado desta Ata de Registro de Preços.  

  

8.3. A ata de realização da sessão pública do Pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitar em 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços, nos termos do art.82, §5º,inciso VI,daLei 14.133,de 2021.  

  

Para firmeza e validade do pactuado, apresente Ata foi lavrada em 03(tres)vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

  

MANOEL VITORINO /Ba, ........... de ............................../2024.  

  

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO /BAHIA  

Rep. Legal:  

  

  

  

EMPRESA  

Rep. Legal:   
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  EDITAL   

  

PREGÃO ELETRONICO Nº 

008/2024PE  

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO - BAHIA  

  

O MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO – BA, ESTADO DA BAHIA, TORNA PÚBLICO, PARA 

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 

14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DAS EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   

  

    Data da sessão: 19 de Abril de 2024    

Horário: 14:30 Horas 

Local: Portal de licitacoes-e – https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp  

Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote.  

Modo de disputa: Aberto  

Impugnações e Esclarecimentos até as 09 horas do 16/04/2024  

  

  

1. DO OBJETO.  

  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO 

DE PEÇAS, PARA POÇOS ARTESIANOS NO MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO - 

BA, para atender as demandas das Secretarias do Município, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

  

1.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes for de seu interesse.  

  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas às 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   

  

  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

  

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2024.  

SECRETARIA DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

Ação 2023 – Gestão das Ações da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos 

339030 Material Consumo 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

449052 Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1500.0000 

Ação 2024 – Gestão as Ações do Programa de Abastecimento de Água 

339030 Material Consumo 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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449052 Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1500.0000 

SECRETARIA DE PRODUÇÃO AGRICOLA. IND E COMERCIO 

Ação 2032 – Gestão das Ações da Secretaria de Produção Agrícola, Indústria e Comercio  

339030 Material Consumo 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

449052 Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1500.0000 

  

3.  DO CREDENCIAMENTO.  

  

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE LICITACOES-E que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA.  

  

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de licitacoes-e, no sítio www.licitacoes-e.com.br;  

  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

esta licitação.  

  

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros.  

  

3.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

LICITACOES-E e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados.  

  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

  

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE LICITACOES-E.  

  

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o micro empreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 

14.133/2021.   

  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

  

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente;  
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4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

  

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

  

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;  

  

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação;  

  

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU - Plenário).  

  

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº  

14.133/2021.  

  

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:   

  

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte;  

  

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

  

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte.  

  

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

  

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias;  

  

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;   

  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;   

  

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;  
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4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

  

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  

  

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

  

  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

  

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.  

  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

  

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

  

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances.  

  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

  

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

  

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;  
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6.1.2. Marca de cada item ofertado;  

  

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;  

  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso;  

  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços.  

  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 

apresentação.   

  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;  

  

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES.  

  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital.  

  

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 

14.133/2021.  

  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação.  

  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances.  

  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.  

  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital.  

  

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 100,00 (CEM REAIS).  

  

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a vinte segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.   

  

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

  

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

  

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviado neste período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários.  

  

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.  

  

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

  

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro.  

  

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.   

  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

pregoeiro aos participantes do certame, publicada https://www.licitacoes-e.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação.  

  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

  

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.  

  

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será considerada 

empatada com a primeira colocada.  

  

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

  

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

  

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

  

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.   

  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

  

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem:   

  

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

  

7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  
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7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

  

7.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle;  

  

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por:  

  

7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

  

7.29.2. Empresas brasileiras;  

  

7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

  

7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.  

  

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

  

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

  

7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados.   

  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

  

  

8.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos.  

  

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 

convocatório.  

  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível.  
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8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, irrisório 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  

  

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta.  

  

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

  

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

  

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.   

  

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

  

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três) dias úteis contados da solicitação.  

  

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes.  

  

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

  

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada.  

  

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for (em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.   
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8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento.  

  

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 3 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento.  

  

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  

  

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 

execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.   

  

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

  

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade.  

  

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital.  

  

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

  

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

  

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

  

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

  

   

9.  DA HABILITAÇÃO.  

  

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
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AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE LICITACOES-E, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS:  

  

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );  

  

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

  

9.1.3. Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da 

 União  –  TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

  

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

  

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

  

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

  

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

  

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

  

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

  

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE LICITACOES-E, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.  

  

9.2.1. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

LICITACOES-E, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

  

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feitas pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão (ões) válida(s).  

  

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-

financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em 

sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.  
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9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro) horas sob pena de inabilitação.  

  

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  

  

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

  

9.6. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

  

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

  

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação:  

  

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:   

  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta  

Comercial da respectiva sede;  

  

9.8.2. Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Micro 

empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

  

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

  

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

  

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

  

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

  

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  
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9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva;  

  

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

  

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso;  

  

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

  

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

  

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

  

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;  

  

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos  

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;  

  

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos  

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  

  

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

  

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

  

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  

  

9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  

  

9.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

  

9.10.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015);  

  

9.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade;  

  

9.10.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.  

  

9.10.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador;  

  

9.10.4. As licitantes deverão ainda complementares a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último 

exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses 

da data da apresentação da proposta.  

  

9.10.5. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-

financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou 

com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao 

Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital.  

  

9.10.6. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. Quando houver divergência 

percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a 

receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser 

apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.   

  

  

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

  

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com 

firma reconhecida de quem o subscreveu.  

  

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital.  
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9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  

  

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

  

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.   

  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

  

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

  

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor.  

  

10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

  

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal.  

  

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

  

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

  

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada.  

  

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso.  
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos.  

  

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação.  

  

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

  

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação.  

  

11.  DOS RECURSOS.  

  

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado 

manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.   

  

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses  

  

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital.  

  

12.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  

  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

  

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 

a fase do procedimento licitatório.  
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE LICITACOES-E, sendo responsabilidade de o licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados.  

  

13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

  

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicou e homologou a licitação.   

  

14.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

  

  

15.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

  

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente.  

  

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração  

  

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que:  

  

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

  

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

  

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 

Lei nº  

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma 

Lei.  

  

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.   
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15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta 

prévia ao CADIN.  

  

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  

  

15.6.1.  Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexo.  

  

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 

ata de registro de preços.  

  

  

16.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  

  

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital.  

  

17.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

  

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência.  

  

18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

  

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

  

19.  DO PAGAMENTO.  

    

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

  

20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

  

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:  

  

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

  

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

  

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
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20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

  

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

  

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;  

  

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

  

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

  

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

  

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

  

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

  

a) Advertência por escrito;  

  

b) Multa;  

  

c) Impedimento de licitar e contratar;  

  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

  

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

  

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 

05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo 

de 20 (vinte) dias úteis.  

  

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de MANOEL VITORINO - BA, as sanções 

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública.  

  

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

  

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS:  

  

(A) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato;  
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(b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;  

  

(c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;   

  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato.   

  

(e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.   

  

21.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

  

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.  

  

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema https://www.licitacoes-e.com.br 

OU NO EMAIL: licitacaomanoelvitorino@yahoo.com. 

  

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de licitacoes-e no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

  

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

  

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

  

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

  

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

  

20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no site https://www.licitacoes-e.com.br , sendo de responsabilidade dos licitantes, 

seu acompanhamento.  

  

20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procuradora, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 

ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).  
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21.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

  

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

  

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

  

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF.  

  

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

  

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

  

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

  

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

  

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

  

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 

público.  

  

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.  

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis.  

  

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  

  

21.12. A Prefeitura Municipal de MANOEL VITORINO poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 

ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defeso e contraditório.  
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21.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.  

  

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  

  

21.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

  

21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.licitacoes-e.com.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos sede da prefeitura municipal de Manoel Vitorino-Ba 

endereço constante no timbre da página, das 08:00 às 12:00 horas, pelo telefone (73) 3549-2680 

ou pelo endereço eletrônico: licitacaomanoelvitorino@yahoo.com.  

  

21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL;  

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;  

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;  

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;  

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO;  

  

 

Manoel Vitorino – Ba, 08 de Abril de 2024  

  

 

 

 

Camila Alves Fernandes 

Agente de Contratação  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

  

  
  

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS, PARA POÇOS ARTESIANOS NO MUNICÍPIO DE MANOEL 

VITORINO - BA, para atender as demandas das Secretarias do Município, no exercício de 2024, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

  

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QTD  V. UNIT   V.TOTAL  

1.  ADESIVO PVC 850G  UND 30  R$ 00,00   R$ 00,00  

2.  CABO PP 3X2,5    MT 4000  R$ 00,00   R$ 00,00  

3.  CABO PP 3X 4   MT 4000  R$ 00,00   R$ 00,00  

4.  CABO PP 3X 6   MT 1000  R$ 00,00   R$ 00,00  

5.  CABO MULTIPLEX 2 X 16MM    MT 3500  R$ 00,00   R$ 00,00  

6.  CABO MULTIPLEX 3 X 16MM    MT 3500  R$ 00,00   R$ 00,00  

7.  CHAVE MAGNÉTICA 220 0,5 CV   UND 15  R$ 00,00   R$ 00,00  

8.  CHAVE MAGNÉTICA 220 1,0 CV   UND 15  R$ 00,00   R$ 00,00  

9.  CHAVE MAGNÉTICA 220 1,5 CV   UND 15  R$ 00,00   R$ 00,00  

10.  CHAVE MAGNÉTICA 220 2,0 CV   UND 10  R$ 00,00   R$ 00,00  

11.  CHAVE MAGNÉTICA 220 3,0 CV   UND 5  R$ 00,00   R$ 00,00  

12.  CHAVE MAGNÉTICA 220 5,0 CV   UND 5  R$ 00,00   R$ 00,00  

13.  CHAVE MAGNÉTICA 380 25,0 CV TRIFÁSICA   UND 2  R$ 00,00   R$ 00,00  

14.  CHAVE MAGNÉTICA 380 5,0 CV TRIFÁSICA   UND 2  R$ 00,00   R$ 00,00  

15.  CONECTOR DE DERIVAÇÃO PERFURANTE  UND 20  R$ 00,00   R$ 00,00  

16.  CONTROL-BOX 0.5CV    UND 5  R$ 00,00   R$ 00,00  

17.  CONTROL-BOX 0,7CV   UND 5  R$ 00,00   R$ 00,00  

18.  CONTROL-BOX 001CV    UND 3  R$ 00,00   R$ 00,00  

19.  CONTROL-BOX 1,5CV    UND 3  R$ 00,00   R$ 00,00  

20.  CONTROL-BOX 2CV 230V    UND 5  R$ 00,00   R$ 00,00  

21.  CONTROL-BOX 3CV 230V   UND 3  R$ 00,00   R$ 00,00  

22.  MOTOBOMBA 230/0.5/23MO 4R3RPA-11   UND 4  R$ 00,00   R$ 00,00  

23.  MOTOBOMBA 230/0.7/23MO 4R3RPA-15   UND 4  R$ 00,00   R$ 00,00  

24.  MOTOBOMBA 230/001/23MO 4R3RPA-17   UND 6  R$ 00,00   R$ 00,00  

25.  MOTOBOMBA 230/1.5/23MO 4R5PA-10   UND 20  R$ 00,00   R$ 00,00  

26.  MOTOBOMBA 230/002/23MO 4R4PA-18   UND 10  R$ 00,00   R$ 00,00  

27.  MOTOBOMBA 230/003/23MO 4R5PA-16   UND 5  R$ 00,00   R$ 00,00  

28.  MOTOR SUB 230 V 0,5 CV MONO   UND 3  R$ 00,00   R$ 00,00  

29.  MOTOR SUB 230 V 0,7 CV MONO   UND 3  R$ 00,00   R$ 00,00  

30.  MOTOR SUB 230 V 1 CV MONO   UND 3  R$ 00,00   R$ 00,00  

1.   OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.   
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31.  MOTOR SUB 230 V 1.5 CV MONO   UND 3  R$ 00,00   R$ 00,00  

32.  MOTOR SUB 230 V 2 CV MONO   UND 2  R$ 00,00   R$ 00,00  

33.  MOTOR SUB 230 V 3 CV MONO   UND 2  R$ 00,00   R$ 00,00  

34.  MOTOR SUB 380 V 5 CV TRIF    UND 1  R$ 00,00   R$ 00,00  

35.  MOTOR 380 V 5 CV MONO   UND 2  R$ 00,00   R$ 00,00  

36.  PAINEL PDML PLUS ECP 0,75 CV 220V   UND 6  R$ 00,00   R$ 00,00  

37.  PAINEL PDML PLUS ECP 1,0 CV 220V   UND 10  R$ 00,00   R$ 00,00  

38.  PAINEL PDML PLUS ECP 2,0 CV 220V   UND 12  R$ 00,00   R$ 00,00  

39.  PAINEL PDT PLUS ECP 4,5/5,0CV 380V   UND 2  R$ 00,00   R$ 00,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 01  R$                                   00,00  

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO MARCA UNID QTD VL. UNIT VL. TOTAL 

40 BUCHA DE REDUCAO 1.1/4 X 1" FG   UND 30  R$ 00,00   R$ 00,00  

41 BUCHA DE REDUCAO 1.1/2 X 1" FG   UND 30  R$ 00,00   R$ 00,00  

42 BUCHA DE REDUCAO 1.1/2 X 1"1/4 FG   UND 30  R$ 00,00   R$ 00,00  

43 BUCHA DE REDUÇÃO 2"X1.1/2 FG   UND 30  R$ 00,00   R$ 00,00  

44 CORDA SEDA ART. BCA TRANC. 12MM   MT 5000  R$ 00,00   R$ 00,00  

45 CORDA SEDA ART. BCA TRANC. 14MM   MT 5000  R$ 00,00   R$ 00,00  

46 CURVA GALVANIZADA MACHO FEMEA 90° 1    UND 30  R$ 00,00   R$ 00,00  

47 CURVA GALVANIZADA MACHO FEMEA 90° 

1"1/4  
  UND 30  R$ 00,00   R$ 00,00  

48 CURVA GALVANIZADA MACHO FEMEA 90° 

1"1/2 
  UND 5  R$ 00,00   R$ 00,00  

49 CURVA GALVANIZADA MACHO FEMEA 90° 2"   UND 3  R$ 00,00   R$ 00,00  

50 CURVA 90° SOLDAVEL PN80 PB 50 IRRIGA   UND 20  R$ 00,00   R$ 00,00  

51 CURVA 45° SOLDAVEL PN80 PB 50 IRRIGA   UND 20  R$ 00,00   R$ 00,00  

52 LUVA GALVANIZADA PARALELA 1"    UND 10  R$ 00,00   R$ 00,00  

53 LUVA GALVANIZADA PARALELA 1"1/4 FG   UND 200  R$ 00,00   R$ 00,00  

54 LUVA GALVANIZADA PARALELA 1"1/2 FG   UND 20  R$ 00,00   R$ 00,00  

55 LUVA DEFOFO PN 125 / 150 MM   UND 30  R$ 00,00   R$ 00,00  

56 MANGUEIRA PRETA 3/4 X 2.0   MT 20000  R$ 00,00   R$ 00,00  

57 MANGUEIRA PRETA 1" X 2.0   MT 20000  R$ 00,00   R$ 00,00  

58 MANGUEIRA PRETA POLIET. 1.1/4 X 3.0   MT 6000  R$ 00,00   R$ 00,00  

59 MANGUEIRA PRETA POLIET. 1.1/2 X 3.2   MT 6000  R$ 00,00   R$ 00,00  

60 REGISTRO ESFERA SOLD. 50MM IRRIGA   UND 35  R$ 00,00   R$ 00,00  

61 TAMPA DE POÇO ALUMINIO  UND 30  R$ 00,00   R$ 00,00  

62 TUBO IRRIGA LF PN- 40 / 50MM 6M   UND 500  R$ 00,00   R$ 00,00  

63 TUBO IRRIGA LF PN- 80 / 50MM 6M   UND 500  R$ 00,00   R$ 00,00  

64 TUBO IRRIGA LF PN-125 / 50MM 6M   UND 80  R$ 00,00   R$ 00,00  

65 TUBO DEFOFO COM LF PN-125 150 MM 6M   UND 50  R$ 00,00   R$ 00,00  

66 TUBO ROSC BRANCO 1   UND 30  R$ 00,00   R$ 00,00  

67 TUBO ROSC BRANCO 1 ¼  6M   UND 200  R$ 00,00   R$ 00,00  

68 TUBO ROSC BRANCO 1 1/2    UND 25  R$ 00,00   R$ 00,00  

69 TUBO ROSC BRANCO 2    UND 30  R$ 00,00   R$ 00,00  

70 UNIÃO ASSENTO BRONZE 1"   UND 15  R$ 00,00   R$ 00,00  
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71 UNIÃO ASSENTO BRONZE 1"1/4   UND 20  R$ 00,00   R$ 00,00  

72 UNIÃO ASSENTO BRONZE 1"1/2   UND 20  R$ 00,00   R$ 00,00  

73 UNIÃO ASSENTO BRONZE 2"   UND 4  R$ 00,00   R$ 00,00  

74 VALVULA RETENÇÃO HORIZONTAL 1"   UND 5  R$ 00,00   R$ 00,00  

75 VALVULA RETENÇÃO HORIZONTAL 1.1/4   UND 30  R$ 00,00   R$ 00,00  

76 VALVULA RETENÇÃO HORIZONTAL 1.1/2   UND 8  R$ 00,00   R$ 00,00  

77 VALVULA RETENÇÃO HORIZONTAL 2   UND 7  R$ 00,00   R$ 00,00  

78 VALVULA RETENÇÃO HORIZONTAL 3"   UND 10  R$ 00,00   R$ 00,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 02  R$  00,00  

VALOR TOTAL  R$ 00,00 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO MARCA UNID QTD VL. UNIT VL. TOTAL 

79 SERVIÇO MÃO-DE-OBRA RETIRAR E 

INSTALAR BOMBAS SUBMERSAS E 

INJETORAS EM POÇO TUBULAR, INCLUINDO 

DESLOCAMENTO. _ METROS 2200 

 R$ 00,00   R$ 00,00  

80 SERVIÇO MÃO-DE-OBRA LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO EM POÇO ARTESIANO, 

INCLUINDO DESLOCAMENTO.  METROS 1500 

 R$ 00,00   R$ 00,00  

          

  

1.1. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 

termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo nº 056/2024.  

  

1.2. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XIV 

da Lei nº 14.133/2021.  

  

1.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura prorrogável na 

forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  

1.4. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 

concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021.  

1.5. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  

1.5.1. O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;  

1.5.2. A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual.  

  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.  

  

2.1. O poço artesiano é perfurado com o objetivo de captar a água que se encontra nos lençóis freáticos e 

nos aquíferos. Essa água armazenada no subsolo está infiltrada em rochas e sedimentos, em grande 

profundidade ou se encontra no lençol freático, próximo à superfície, em geral, é uma água com melhor 

qualidade física, química e biológica. As obras de perfuração de poços têm curto período de duração, 

comparado às outras formas de captação de água, possui um menor impacto ambiental, se caracteriza por 

um bom investimento em longo prazo. Portanto, o Município de Manoel Vitorino, necessita realizar 

processo licitatório para a manutenção dos poços existentes pelo município bem como aquisição de novas 

peças para o mesmo.  

  

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.  
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3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.  

  

3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

no edital.  

  

  

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

  

4.1. O fornecimento do objeto está condicionado à necessidade do órgão e deverá ser entregue no setor de 

compras da prefeitura e os serviços serão executados na sede ou zona rural do município de Manoel 

Vitorino  conforme necessidade da prefeitura . 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  

  

5.2. São obrigações da Contratante:  

  

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

  

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo;  

  

5.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

  

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

  

5.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei 

nº 14.133/2021;  

  

5.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

    

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

  

6.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda:  

  

6.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo 

de validade;  
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6.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a  

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

  

6.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato;  

6.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;  

6.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

  

6.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

  

6.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

  

7. DA SUBCONTRATAÇÃO.  

  

7.2. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

  

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.  

  

8.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato.  

  

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.  

  

9.2. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, o fiscal do contrato será conforme decreto   

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

  

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 Lei nº 14.133/2021.  

  

9.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 
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9.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração.   

  

9.6. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha 

antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 

1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).  

  

9.7. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 

ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).  

  

10. DO PAGAMENTO.  

  

10.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.  

  

10.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

  

10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.  

  

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

  

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

  

10.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital.   

  

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante.  

  

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.  
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10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.    

  

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa.  

  

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

habilitação.   

  

10.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante.  

  

10.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

  

10.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

  

11. DO REAJUSTE.  

  

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data limite para a apresentação 

das propostas.  

  

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando – se o índice Nacional de preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

  

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

  

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer.   

  

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
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11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor.  

  

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

  

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

  

12. ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

12.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº  

14.133/2021.  

12.6. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato.  

12.7. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

  

13. EXTINÇÃO DO CONTRATO  

13.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX 

do art. 137 da Lei 14.133/2021.  

13.2. A extinção do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrita da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

13.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas 

a termo no respectivo processo.  

13.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital.  

13.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso:  

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

15.5.3. Indenizações e multas.  
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14.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

  

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

    

  

15.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

  

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

17.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

17.1.9.1. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; Considerasse 

comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

  

17.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

17.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

15.1.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste termo de referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos items prejudicados pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 a 17.1.12;  

15.2.2. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave;  
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15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 

17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave;  

  

 15.3.  Na aplicação das sanções serão considerados:  

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

15.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública.  

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

15.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

15.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

15.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

15.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso.  
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16.  ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.  

  

16.1 O custo estimado da contratação é de será sigiloso até abertura das proposta, visando maior 

competitividade entre os participantes e maiores descontos 1.1 deste Termo de Referência.  

  

17.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  

  

17.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Município para o exercício de 2024.  

  

MANOEL VITORINO /Bahia, 08 de Fevereiro de 2024.  

  

  

  

Camila Alves Fernandes 

Agente de Contratação. 

 

 

 

Leonardo Brito Pires 

Secretário de Administração. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024PE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024 

  

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2024, ÀS ----H----MIN (----) HORAS.  

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO   

  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE  

NOME DE FANTASIA:   

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

INSC. EST.:   

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )   

ENDEREÇO:   

BAIRRO:  CIDADE:   

CEP:  E-MAIL:   

TELEFONE:  FAX:   

CONTATO DA LICITANTE:  TELEFONE:   

BANCO DA LICITANTE:   CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:   

Nº DA AGÊNCIA:   

ITENS  DESCRIÇÃO  MARCA  QUANT.  UNIDADE  

VALOR 

UNITÁRIO 

R$  

VALOR 

TOTAL R$  

1.              

TOTAL POR EXTENSO:     

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:  

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.  

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.  

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.  

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.  

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, 

POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA 

***endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO 

ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 

REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.  
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LOCAL E DATA  

_____________________________________  

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  

  

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.  
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 

E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024PE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024  

  

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANOEL VITORINO AO 

Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO.  

  

  

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 

___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 

QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR 

O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.  

  

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 

DA PROPONENTE.  

  

  

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024.  

  

  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988  

  

  

  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024PE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024  

  

  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

  

  

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE  

LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 

................ E CPF  

Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 

14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 

PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.  

  

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

( )1.  

  

  

...............................  

(DATA)  

  

  

  

.................................  

(REPRESENTANTE LEGAL)  

  

  

  

 

  

  
1 

 

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
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ANEXO V –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO)  

  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024PE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024  

  

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 

DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS 

DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: Pregão ELETRÔNICO Nº 008/2024PE, DECLARA, 

SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:  

  

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

008/2024PE, FOI ELABORADA DE  

MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO 

TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO 

DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE  

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0008/2024PE, POR QUALQUER MEIO 

OU POR QUALQUER PESSOA;  

  

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008/2024PE NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU  

C) DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024PE, POR QUALQUER MEIO OU POR 

QUALQUER PESSOA;  

D) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 

DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008/2024PE, QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

  

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008/2024PE, NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024PE, 

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  

  

F) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008/2024PE, NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 

PROPOSTAS; E   

  

G) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 

DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.  

  

 .................., ..... DE ..........   DE 2024.  

  

  

REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO  

PORTE)  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024PE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024 

  

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 

COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO 

[CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, 

QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 

TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 

14.133/2021.  

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 

SER:  

  

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.  

  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E 

IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

ALTERADA PELA LC 147/2014.  

  

OBSERVAÇÕES:  

  

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP,  

NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;  

  

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU 

A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.   

  LOCAL E DATA 

  

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

  

  

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR  

(NO CASO DE ME E EPP)  

CPF: XXX.XXX.XXX-XX  

CRC: ______________  

  

  



TerçaFeira

09 de Abril de 2024

Edição nº 1093

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 
 

  

  

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

  

  

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 

COM TIMBRE DA PROPONENTE.  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024PE PEPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024 

  

  

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO   

AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO   

  

  

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE 

SEU  

REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 

MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE  

QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 

LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO 

NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.   

  

  

  

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024.  

  

  

  

  

  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  
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ANEXO VIII –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO)  

  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024PEPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024 

  

  

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 

LOCALIZADA À  

..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE 

CUMPRE TODOS OS  

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE 

MANOEL VITORINO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024PE 

  

  

  

  

  

  

     ........, ......... DE ...................   DE 

2024.  

  

  

  

  

_______________________________  

REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__  

  

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI, POR INTERMÉDIO DO 

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO ENTE 

PÚBLICO LICITANTE E A EMPRESA ***  

  

A Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino, com endereço constante no rodapé desta página, inscrita no 

CNPJ 13.894.886/0001-06, representada por seu Prefeito, Sr. Manoel Silvany Barros, doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  

............................, sediado(a) na ..................................., em............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 

e ***, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., ,  mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

  

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  

  

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ***, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição.  

  

1.3. Discriminação do objeto:  

  

  

ITENS  DESCRIÇÃO  QUANT.  UNID.  
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

            

VALOR TOTAL:        

       

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.      

  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 

data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei 

nº 14.133/2021.  

  

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  

  

 3.1.  O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).  

  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação.  

  

4.  CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:  

  

Gestão/Unidade:    

Fonte:   

Programa de Trabalho:    

Elemento de Despesa:    

PI:  

  

5.  CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.  

  

 5.1.  O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.  

  

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo 

como base o Índice *** do mês anterior ao pagamento da parcela.   

  

6.  CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE.  

  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato.  

  

7.  CLÁUSULA SÉTIMA– REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO  

  

 7.1.  O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de *** dias úteis.  

  

7.2.  O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de *** dias úteis.  

  

8.  CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

  

 8.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

  

  

9.  CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.  

  

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital.  

  

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO.  

  

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.  
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11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

  

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

  

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

  

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital.  

  

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.  

  

 13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:  

  

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 

Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;   

  

 13.1.2.  Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

  

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 

previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

  

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.  

  

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:  

  

 13.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

  

 13.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

  

 13.4.3.  Indenizações e multas.  

  

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.  

  

 14.1. É VEDADO À CONTRATADA:  

  

 14.1.1.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

  

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

  

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.  
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 15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

  

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

  

15.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

  

16.   CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.  

  

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

normas e princípios gerais dos contratos.  

  

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.  

  

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.  

  

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  

  

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Jequié para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.  

  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.   

 ........, ......... DE ...................   

DE 2024  

  

Responsável legal da CONTRATANTE  

  

Responsável legal da CONTRATADA  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO X  

  

                                              PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2024PE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 00/2024  

  

O MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO , por intermédio da  Secretaria de Administração, , pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n.º xxxxxxxx, com sede na xxxxx Centro, 

MANOEL VITORINO /Bahia, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, 

Senhor ................................... , e considerando o julgamento da licitação, na modalidade de PREGÃO 

ELETRONICO N.º 008/2024PE, para REGISTRO DE PREÇOS do Pregão Eletronico nº 008/2024PE, 

processo administrativo n.º 056/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 

...................................., inscrita no CNPJ/MF:.............................. , com sede na 

..............................................., indicada(s) e qualificada(s)no subitem 2.1 desta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s),atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº14.133/2021 e Decreto Municipal nº 

093/2022,eem conformidade com as disposições a seguir:  

  

1.  DO OBJETO.  

  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para 

prestação de serviços de manutenção e aquisição de peças, para poços artesianos no município de 

Manoel Vitorino - BA, conforme especificados no Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão 

nº.008/2024PE, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição.  

    

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

  

2.1. O preço registrado, as especificações do objetos, as quantidades, fornecedores e as demais condições 

ofertadas na (s) proposta(s)são as que seguem:  

  

Item  Especificação  Unid.  Quant.  V. Unit.  Total  

  

  

  

3.  O ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

por intermédio do Agente de Contratação. ...........................  

  

4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços de corrente desta licitação.  

  

5.  VALIDADE DA ATA  

  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será até 31 de dezembro de 2024, , a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos 

termos do art. 84 da Lei 14.133,de 2021.  

  

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO  
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180(cento e oitenta) dias, afim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.  

  

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual   redução   dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s)fornecedor(es).  

  

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s)fornecedor(es)para negociar(em)a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado.  

  

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

  

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.  

  

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

  

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidades e confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e  

  

  

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

  

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

  

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

  

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

  

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

  

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

  

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)participante(s).  

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.7.1, 7.7.2e7.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

  

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, 

por razão de interesse público a pedido do fornecedor.  
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7.  DAS PENALIDADES  

  

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital.  

  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

8.  CONDIÇÕES GERAIS  

  

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 006/2024PE 

  

8.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado desta Ata de Registro de Preços.  

  

8.3. A ata de realização da sessão pública do Pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitar em 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 

Ata de Registro de Preços, nos termos do art.82, §5º,inciso VI,daLei 14.133,de 2021.  

  

Para firmeza e validade do pactuado, apresente Ata foi lavrada em 03(tres)vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

  

MANOEL VITORINO /Ba, ........... de ............................../2024.  

  

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO /BAHIA  

Rep. Legal:  

  

  

  

EMPRESA  

Rep. Legal:   
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